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R E S O L U Ç Ã O 
MQ 03/90 

DE: 06/Dezembro/1990. 

Dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara M u n i c i p a l de São José 1 

de Caiana, Estado da Paraíba. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO REALIZADA NO 
DIA 06 DE DEZEMBRO DE 1990, APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLU
ÇÃO. 



TITULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t . 1 0 - A Câmara M u n i c i p a l de São José de Caiana, Estado da Pa
raíba, é o Õrgão do Poder L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , compondo-se de Vere 
adores c o n s t i t u c i o n a l m e n t e e l e i t o s , tendo sua sede l o c a l i z a d a a Rua' 
13 de maio, nesta cidade. 

A r t . 2s - Sendo órgão l e g i s l a t i v o , exerce a Câmara, na forma Cons 
t i t u c i o n a l , o Poder do Povo e desempenha as suas funções de acordo ' 
com a Legislação v i g e n t e , atua no processo l e g i s l a t i v o mediante a ' 
elaboração de l e i s , e p a r t i c i p a n d o do assessoramento A d m i n i s t r a t i v o 
M u n i c i p a l , obedecidas as seguintes Normas REgimentais: 

§ 10 - compreende-se por funções l e g i s l a t i v a s , a elaboração de 
l e i s , resoluções e Decretos L e g i s l a t i v o s , r e s p e i t a d a s as de competên 
c i a da União e do Estado; 

§ 2o - a Câmara M u n i c i p a l , cumpre, ainda, função f i s c a l i z a d o r a de 
caráter externo, com auxílio do T r i b u n a l de Contas do Estado, median 
t e : 

I - Exames das contas anuais do p r e f e i t o M u n i c i p a l ; 
I I - acompanhamento .das a t i v i d a d e s f i n a n c e i r a s , orçamentárias e pa

t r i m o n i a i s do Município; 
I I I - julgamento da r e g u l a r i d a d e das contas dos administradores e 

demais responsáveis por órgãos da Administração Pública M u n i c i p a l . 
§ 3Q - A função de c o n t r o l e é e x e r c i d a sobre a conduta do P r e f e i 

t o , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, estendendo-se este Poder até aos Se
cretários e administradores de órgãos do Município; 

§ 4o - Em função de assessoramento, exerce a Câmara, mediante ' 
apresentação de medidas de i n t e r e s s e s c o l e t i v o s , com proposições de 
quaisquer espécies; 

§ 5Q - A função a d m i n i s t r a t i v a é e x e r c i d a p e l a Câmara em sua a t i 
vidade i n t e r n a , r e l a c i o n a n d o - s e com suas funções e controlando os 
seus órgãos. 

A r t . 30 - Não se realizarão no r e c i n t o i n t e r n o da Câmara, atos es 
tranhos ao seu funcionamento l e g i s l a t i v o , não se admitindo a r e a l i z a _ 
ção de qualquer a t i v i d a d e que atente c o n t r a a ordem pública e ao Pu
dor . 

Parágrafo Onico - Qualquer a t i v i d a d e que não s e l a c i o n e com a t i v i 
dades l e g i s l a t i v a s normais, só serão concedidas através de r e q u e r i 
mentos e s c r i t o s â Mesa, devendo e s t a e m i t i r seu parecer, se aprovan-
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do, resultará na sessão im e d i a t a , podendo ser ainda aprovada ou assim 
considerada se s u b s c r i t a p elo mínimo de três Vereadores. 

CAPITULO I I 
DA INSTALAÇÃO MUNICIPAL 
SEÇÃO I 
DA POSSE DOS VEREADORES 

A r t . 4o - No d i a p r i m e i r o de j a n e i r o do ano subsequente as e l e i 
ções M u n i c i p a i s , será i n s t a l a d a a Câmara M u n i c i p a l , estando presente a 
mwieiwi-» 4»«s( Ví»r*»»eiis*,wM ejws» ttmrá F^ttsitH^ft p&lm nmin á-éJetas em fttft*8 V6fc£ 
do entre os presente e tomarão posse. 

§ l o - No ato da posse, todos os Vereadores pronunciarão pa l a v r a s se 
g u i n t e s : 

" PROMETO CUMPRIR FIELMENTE O MEU MANDATO, GUARDAR E DEFENDER AS ' 
CONSTITUIÇÕES DA REPUBLICA E DO ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E 
TUDO FAZER PELO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO E DO SEU POVO". 

§ 2 0 - Ã sessão de instalação da Câmara M u n i c i p a l , todos os Vereado
res e l e i t o s deverão comparecer, para p r e s t a r o compromisso e tomar pos 
se, não podendo c o n s i d e r a r - s e desconhecedor da realização desta; 

§ 3 0 - Não tendo comparecido a c i t a d a sessão de posse, o Vereador te 
rã o prazo máximo de quinze d i a s para fazê-lo, e assim procedendo deve 
rã apresentar j u s t i f i c a t i v a para ser a n a l i s a d a p e l a mesa, cabendo a es 
t a d e c i d i r em p r i m e i r a instância. 

SEÇÃO I I 
DA PRIMEIRA SESSÃO SOLENE DA CÂMARA 

A r t . 5 0 - Logo após a sessão de instalação da Câmara M u n i c i p a l , dar-
se-á a sessão solene para recebimento do compromisso e para dar posse 
aos e l e i t o s para o cargo de P r e f e i t o e V i c e - P r e f e i t o C o n s t i t u c i o n a l do 
Município. 

Parágrafo Único- Não havendo se constatado a presença do P r e f e i t o 1 

e l e i t o , dar-se-ã posse ao seu r e s p e c t i v o V i c e - P r e f e i t o ; se caso não 1 

comparecer nenhum dos d o i s , competirá ao Pr e s i d e n t e da Câmara exercer 
a função na forma da L e i . 

SEÇÃO I I I 
DAS SESSÕES DE INSTALAÇÃO E POSSE 

A r t . 6 0 - Na sessão de instalação da Câmara M u n i c i p a l e sessão s o l e 
ne para compromisso e posse do P r e f e i t o e V i c e - P r e f e i t o do Município,1 
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poderão usar da p a l a v r a por tempo determinado, os Vereadores, P r e f e i t o 
e V i c e - P r e f e i t o empossado, e ainda autoridades presentes, desde que de 
vidamente a u t o r i z a d a s pelo p r e s i d e n t e da Mesa. 

SEÇÃO IV 
DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA 

A r t . 7 Q - A Mesa D i r e t o r a da Câmara M u n i c i p a l será e s c o l h i d a a cada 
biênio; para o p r i m e i r o biênio, constando a presença de m a i o r i a a b s o l u 
t a dos Vereadores, dar-se-á a eleição da sua Mesa d i r e t o r a na sessão 1 

de Instalação. 
§ l o - Antes de se i n i c i a r a sessão, os vereadores i n t e r e s s a d o s deve

rão apresentar as suas chapas para composição da Mesa, i s t o obedecidas 1 

as normas impostas neste Regimento para a horária da sessãa em t e l a . 
§ 2 0 - Não se constatando a presença de quorum l e g a l , o p r e s i d e n t e 1 

convocará para uma hora após, nova sessão e se ainda não houver se obti_ 
do quorum para e l e g e r a Mesa, a Câmara M u n i c i p a l prosseguirá p r e s i d i d a ' 
pelo mesmo p r e s i d e n t e da Sessão de Instalação, até que se obtenha, obe
decidas as normas l e g a i s e o prazo base de quinze d i a s , após o que se 
consultará o T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l ou órgão s u p e r i o r da Justiça ' 
E l e i t o r a l . 

TlTULO I I 
DOS ÕRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
CAPITULO I 
DA MESA DIRETORA 
SEÇÃO I 
DA ELEIÇÃO 

A r t . 8 0 - A mesa da Câmara é e l e i t a de conformidade com o d i s p o s t o no 
a r t i g o 7o deste Regimento, para o p r i m e i r o biênio, acontecendo de i g u a l 
forma quando para a renovação, que deverá o c o r r e r até o d i a 10 de Janei^ 
ro no segundo biênio da L e g i s l a t u r a , podendo e s t a ser antecipada para' 
o d i a 30 de novembro, ou para a data em que se r e a l i z a r a última sessão 
do biênio f i n d o , por deliberação do plenário, tomada por m a i o r i a de 
do i s terços dos Vereadores. • 

§ l o - Para a eleição da Mesa d i r e t o r a da Câmara M u n i c i p a l , início da 
L e g i s l a t u r a , conforme o d i s p o s t o no a r t i g o 7 0 , parágrafo 10 do presente 
regimento, os vereadores deverão apresentar chapas ou seus nomes para 1 

concorrerem aos cargos da Mesa, até uma hora e meia antes do horário re 
gimental da Sessão de Instalação e posse da Mesa D i r e t o r a do Poder Le
g i s l a t i v o . 
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§ 2Q- Para a composição da Mesa da Câmara M u n i c i p a l , quando da sua 
renovação, ou s e j a , para o segundo biênio, as chapas serão apresenta
das também na s e c r e t a r i a da casa de set e n t a e duas horas antes da ses 
são Regimental. 

§ 3Q- Dando-se a eleição na última sessão do período l e g i s l a t i v o 1 

ordinário do ano que antecede a renovação da Mesa, deverá a proposta' 
de antecipação ser apresentada em plenário até v i n t e e do i s d i a s an
tes da data, podendo ser a n a l i s a d a e votada na mesma sessão ou confor 
me deliberação do plenário, na sessão s e g u i n t e , e não podendo ser de 
c i d i d a a menos de dez d i a s da Eleição por antecipação. 

SEÇÃO I I 
DA COMPOSIÇÃO DA MESA 

A r t . 9Q- A Mesa D i r e t o r a da Câmara M u n i c i p a l será composta de Pre
s i d e n t e , V i c e - P r e s i d e n t e , p r i m e i r o e segundo Secretário. 

§ l o - compete ao p r e s i d e n t e , ao p r i m e i r o e segundo Secretário, ad
m i n i s t r a r diretamente os t r a b a l h o s da casa, só podendo o V i c e - P r e s i 
dente i n t e r f e r i r quando por impedimento do P r e s i d e n t e , ausência ou ' 
afastamento. 

§ 2Q- Compete ao P r e s i d e n t e da Câmara M u n i c i p a l : 
I - r e p r e s e n t a r legalmente o Poder L e g i s l a t i v o no Município ou f o r a 

deste; 
I I - p r e s i d i r todas as sessões da Câmara M u n i c i p a l ; 
I I I - e x p e d i r ofícios de convocações extraordinárias; 
IV- determinar as a t i v i d a d e s da S e c r e t a r i a de apoio parlamentar do 

Poder L e g i s l a t i v o ; 
V- não a c e i t a r emendas ou s u b s t i t u t i v o s que não sejam p e r t i n e n t e s ' 

a proposição i n i c i a l ; 
V I - d e c l a r a r p r e j u d i c a d a proposições, em face da aprovação ou desa_ 

provação destas, p e l a existência de outras com os mesmos o b j e t i v o s ; 
V I I - a u t o r i z a r o arquivamento e desarquivamento de proposições ou 

quaisquer outros documentos; 
V I I I - expedir as matérias para as comissões e i n c l u i - l a s na pauta; 
IX- nomear os membros das comissões e s p e c i a i s c r i a d a s por delibera_ 

ção do plenário, bem como d e s i g n a r - l h e s s u b s t i t u t o s ; 
X- d e c l a r a r a perda de mandato ou l u g a r de membro da Comissão nos 

casos p r e v i s t o s de i n c o m p a t i b i l i d a d e ou quando por f a l t a em número l e 
g a l de sessões e reuniões; 

XI - f a z e r p u b l i c a r os atos da Mesa e da Presidência, promulgar as 
Resoluções e Decretos L e g i s l a t i v o s que não tenham e f e i t o s contrários' 
a l e i e não f i r a m as normas c o n s t i t u c i o n a i s ; 



X I I - determinar a requerimento do autor a r e t i r a d a de proposições 
quando não e s t i v e r c o n t i d a s de parecer das comissões, ou ainda daque 
Ias que mesmo contendo parecer, sejam estes contrários; 

X I I I - promulgar as l e i s com base nas Constituições da República,' 
do Estado e L e i Orgânica do Município, e ainda obedecida as normas 1 

regimentais presentes; 
XIV- determinar a l e i t u r a c l a v r a t u r a de a t a s e expedientes; 
XV- determinar a l e i t u r a da pauta e da ordem do d i a ; 
XVI- conceder, suspender c cassar a p a l a v r a de oradores, na forma 

regimen t a l ; 
X V II- consultado o p r o p o s i t o r e plenário, determinar o processo ' 

de votação das matérias; 
X V I I I - anunciar o r e s u l t a d o das votações c determinar a sua d e v i 

da anotação; 
XIX- d e c l a r a r a perda e extinção de mandato do Vereador, fazendo 

constar em a t a ; 
XX- convocar o suplente para tomar posse na forma da l e i ; 
XXI- suspender as sessões quando por ordem r e g i m e n t a l ; 
XXII- por fim às questões na forma r e g i m e n t a l ; 
X X I I I - não p e r m i t i r que as questões de ordem regimental sejam con

fundidas com pronunciamento de Vereadores; 
XXIV- quando por missões externas para representação do Município, 

determinar o número de Vereadores ou comissões; 
XXV- por requerimento de um ou mais Vereadores, proceder c o n s u l t a 1 

ao plenário para transformação da sessão em caráter e s p e c i a l para ho-
menaciens na forma r e g i m e n t a l ; 

XXVI- a d m i n i s t r a r as a t i v i d a d e s i n t e r n a s da Câmara M u n i c i p a l , r e s 
peitadas as de competencia da S e c r e t a r i a ; 

XXVII- nomear, exonerar, remover, a d m i t i r , suspender, d e m i t i r e 
a f a s t a r funcionário, bem como conceder f e r i a s , licenças e determinar 1 

a abonação de f a l t a s pelos setores competentes do Poder L e g i s l a t i v o ; 
XXVIII- nomear a sua a s s e s s o r i a ; 
XXIX- contratação de mao-dc-obra especialmente em casos de nec e s s i 

dades; 
XXX- a u t o r i z a r as despesas o r e q u i s i t a r os numerários da P r c f o i t u 

ra M u n i c i p a l ; 
XXXI- apresentar em plenário até o décimo d i a do mês subseqüente ' 

as despesas e r e s p e c t i v a s r e c e i t a s orçamentárias; 
XXXII- proceder as licitações; 
XXXIII- determinar que as certidões só sejam expedidas após seu ' 

v i s t o ; 

XXXIV- conceder audiências públicas c p r i v a d a s ; 



XXXV- conceder e censurar a publicação de a t i v i d a d e s da Câmara 
M u n i c i p a l , não permitindo às que forem vedadadas por l e i c pelo 
presente Regimento Interno; 

XXXVI- manter em nome da Câmara todos os contatos d i r e t o s com 
P r e f e i t o e demais au t o r i d a d e s ; 

XXXVII- a g i r em nome da Câmara J u d i c i a l m e n t e "ad referendum" ou 
por deliberação plenária; 

XXXVIII- encaminhar ao P r e f e i t o todas as proposições aprovadas' 
e pedidos s o l i c i t a d o s à Mesa pclos Vereadores; 

XXXIX- a s s i n a r as atas das sessões, E d i t a i s , Resoluções, Decre
tos L e g i s l a t ivos , p o r t a r i a s , expedientes c? cheques ; 

XL- dar andamento lega 1 aos recursos 1nterpostos pela Câmara ou 
Vereador, contra atos seus ou da Mesa; 

XLI- aíastar-se obrigatoriamente dn presidência para apresentar 
em plenário matéria de sua a u t o r i a , ou para ausentar-se do Municí
p i o ; 

X L I I - dar ciência ao P r e f e i t o dos prazos l e g a i s o suas responsa 
b i l i d a d o s c o n s t i t u c i o n a i s ; 

X L I I I - dar cumprimento a decisão soberana do plenário, sob pe
na de destituição da função; 

XLIV- d e c l a r a r e x t i n t o o manda to do P r e f e i t o , do Vi c e - P r c f e i t o ' 
v Vereadores; 

XLV- s u b s t i t u i r o P r e f e i t o na f a l t a do V i c e - P r e f e i t o até a con
clusão do mandato, na forma da l e i ; 

§ 30 - ao V i c e - P r e s i d e n t e da Câmara M u n i c i p a l , compete: 
I - c o l a b o r a r com o pr e s i d e n t e no cumprimento das suas o b r i g a 

ções regime n t a i s ; 
I I - subst.it 11 i r o t i t u l a r da PRes idênu i a nos casos de impedimen

tos , Licença, e ainda afastamentos; 
I I I - mesmo não fazendo parte diretamente da Mesa, p a r t i c u l a r 

das suas decisões c reuniões, para que assim e s t e j a sempre atento 
aos casos supra c i t a d o s de impedimentos, ausências e licenças do 
pr e s i d e n t e ; 

§ 10 - Compete ao p r i m e i r o secretário da Câmara M u n i c i p a l : 
I - l a v r a r as atas c c o n t r o l a r o r e g i s t r o de presença dos Verea

dores ; 
I I - l e r as atas n proposições n documentos determinados pelo ' 

P r c s i dente; 
I I I - f a z e r a inscrição dos oradores para cada sessão; 
IV- a s s i n a r com o p r e s i d e n t e o segundo Secretário, os atos da ' 

Mesa a a t a s ; 
V- a u x i l i a r a presidência na inspeção da ordem i n t e r n a da Casa; 
V I I - r e d i g i r os comunicados i n t e r n o s da Câmara M u n i c i p a l c de

terminar o seu destinatário; 

http://subst.it
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§ 50- Compete ao segundo secretário da Câmara M u n i c i p a l : 
I - a s s i n a r os atos da mesa como o p r i m e i r o secretário e o P r e s i 

dente ; 
I I - f a z e r l e i t u r a s de expedientes quando determinados p e l a Presi. 

d e n c i a ; 
I I I - s u b s t i t u i r o p r i m e i r o secretário em casos de urgências, em 

impedimentos e afastamentos. 

SEÇÃO I I I 
DAS OBRIGATORIEDADES DA MESA 

A r t . 10Q- A mesa e l e i t a em p r i m e i r o período l e g i s l a t i v o da L e g i s 
l a t u r a i n i c i a l , tem a o b r i g a t o r i e d a d e de p r e s i d i r o p l e i t o de renova 
ção da Mesa para a segunda parte da L e g i s l a t u r a . 

CAPITULO I I 
DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICPAL 
SEÇÃO I 
DAS PERMANENTES 

A r t . 11o- As comissões da Câmara M u n i c i p a l são compostas por Vere 
adores legalmente i n v e s t i d o s em mandato e são alinhadas da s e g u i n t e 1 

ordem: 
I - Justiça e redação; 
I I - finanças e orçamentos; 
I I I - obras e serviços públicos. 
§ 10 é competência da Comissão de Justiça e redação: 
I - manifestar-se acerca dos assuntos submetidos a sua apreciação ' 

quanto aos aspectos Jurídicos, os de natureza c o n s t i t u c i o n a i s , e r r o s ' 
de redação, ou qualquer o u t r o , caso para o qual o plenário tenha s o l i 
c i t a d o o seu pronunciamento; 

I I - em se tratando de matérias que se faça necessário parecer des
t a c de outras comissões, a comissão de redação c Justiça caberá a ' 
p r i m e i r a apreciação; 

I I I - apresentando a Comissão de Justiça, parecer que d e c l a r e i l e g a 
1idade ou i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da matéria, e s t a deverá i r a plená
r i o c somente se receber parecer contrário nesta instância é que pode 
rã c o n t i n u a r em trâmite normal; 

IV- além das demais, compete a comissão de Justiça c redação mais' 
especificamente e m i t i r parecer r e l a t i v o s as seguintes matérias ou 
seus f i n s : 



a) - organização a d m i n i s t r a t i v a da Câmara e da P r e f e i t u r a ; 
b) - c o n t r a t o s , a j u s t e s , convênios, que comprometam f i n a n c e i r a m e n 

t e o Município; 
c) - pedidos de licença, do P r e f e i t o , do V i c e - P r e f e i t o c dos Vere 

adores. 
§ 20 - É competência da Comissão de Finanças e orçamentos: 
I - e m i t i r p a r e c e r sobre todas as matérias de caráter f i n a n c e i r o e 

mais e s p e c i f i c a m e n t e as orçamentárias e a n u a i s , e a i n d a , as p l u r i a n u 
a i s ; 

I I - prestação de co n t a s do P r e f e i t o e da Mesa da Câmara M u n i c i p a l ; 
I I I - proposições que se r e f i r a m a ordem tributária, a b e r t u r a de 1 

créditos a d i c i o n a i s , empréstimos de q u a i s q u e r caráter que a l t e r e m a 
despesa do Município; 

IV- proposições que f i x e m ou a l t e r e m os vencimentos dos s e r v i d o 
r e s do Poder E x e c u t i v o , do Poder L e g i s l a t i v o e ai n d a os subsídios dos 
Ve r e a d o r e s , P r e f e i t o e V i c e - P r e f e i t o ; 

V- as; matérias que d i r e t a ou i n d i r e t a m e n t e representem mutação pa
r a o patrimônio do Município; 

V I - o p r o j e t o que determina a fixação dos subsídios do P r e f e i t o , V i 
c e - P r e f e . i t o e Vereadores com v i s t a s a legislação subsequente ; 

V I I - autorização e s p e c i a i s de caráter f i n a n c e i r o . 
§ 3Q- Ê competência da Comissão de obras e serviços públicos: 
I - e m i t i r p a r e c e r a c e r c a de obras e serviços d e s e n v o l v i d o s p e l o Mu

nicípio, a u t a r q u i a s e órgãos de q u a l q u e r nível mantidos p e l o Município; 
I I - f i s c a l i z a r terminantemente a execussão do plano de Governo, bus 

cando o seu f i e l cumprimento ,-
I I I - e m i t i r p a r e c e r a c e r c a de matérias que versem sobre Educação, ' 

e n s i n o , saúde, a r t e s , h i g i e n e , patrimônio histórico e n a t u r a l da M u n i c i 
p a i i d a d e , bem como as obras a s s i s t e n c i a i s ; 

SEÇÃO I I 
DAS COMISSÕES E S P E C I A I S 

A r t . 12o- Ãs comissões e s p e c i a i s se al i n h a m das s e g u i n t e s denominações: 
I - comissão e s p e c i a l ; 
I I - comissão p a r l a m e n t a r de inquérito; 
I I I - comissão de representação; 
IV- comissão do investigação e p r o c e s s o . 
5 l o - A comissão e s p e c i a l d e s t i n a - s e a elaboração de estudos e a p r e 

ciações de problemas do Município e a tomada de posição da Câmara, em as 
suntos de a l t o i n t e r e s s e e relevância. 

§ 20- As comissões p a r l a m e n t a r e s de inquéritos têm a f i n a l i d a d e de 
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i n s t a l a r processos, o u v i r autoridades de todos os níveis da a d m i n i s t r a 
ção M u n i c i p a l , em casos d e f i n i d o s em l e i , ou ainda por determinação do 
plenário da Câmara M u n i c i p a l . 

§ 3o- Compete a Comissão ou comissões de representação, uma vez ' 
formada, r e p r e s e n t a r a Câmara M u n i c i p a l em solenidade i n t e r n a s ou f o r a 
da M u n i c i p a l i d a d e . 

§ 4Q- A comissão de investigação e processo, tem por f i n a l i d a d e i n 
v e s t i g a r atos por determinação da Mesa ou do Plenário, processar em 1 

ooiuformidada com a l a l e oem oa r o a u l t f l f l o i âaa dsmale aomliflOoe, 

SEÇÃO I I I 
DOS RESULTADOS OBTIDOS PELAS COMISSÕES 

A r t . 135- Do r e s u l t a d o o b t i d o por qualquer comissão, se elaborará 1 

p r o j e t o de resolução a ser submetido ao plenário. 
Parágrafo Único- os p r o j e t o s do resoluções das comissões, serão vo

tados em caráter de urgência-urgentíssima e por m a i o r i a de do i s terços' 
de componentes da Casa L e g i s l a t i v a . 

SEÇÃO IV 
DA INSTALAÇÃO DE COMISSÕES 

A r t . 14 5- As comissões ali n h a d a s neste título, de conformidade com 
os a r t i g o s l i o , 120, e 130, serão i n s t a l a d a s mediante propostas de auto 
r i a da Mesa ou de no mínimo um terço dos Vereadores. 

Parágrafo Onico- A proposição de criação de comissões alinhadas em 
conformidade com o caput deste a r t i g o , deverá obrigatoriamente ser mo
t i v o de p r o j e t o de Resolução, no qual se determinará sua f i n a l i d a d e de
vidamente fundamentada, número de seus componentes e prazo para seu fun_ 
cionamento. 

SEÇÃO V 
DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS COMISSÕES 

A r t . 150- Ao pr e s i d e n t e da Mesa da Câmara M u n i c i p a l competirã a nome 
ação dos membros das comissões, obedecidas as normas instituídas para a 
p r o p o r c i o n a l i d a d e partidária com representação da Câmara. 

SEÇÃO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r t . 16o- Concluídas os seus t r a b a l h o s , o p r e s i d e n t e da Comissão co
municará ao Pr e s i d e n t e da Mesa o este ao plenário, e procederá mediante' 
a seguinte ordem: 



§ lo- havendo concluído os seus t r a b a l h o s , a comissão enviará ã 
Mesa o proje to de Resolução r e l a t i v o aos seus f e i t o s . 

§ 20- deixando de cumprir os seus t r a b a l h o s no prazo e na ordem 
para a qual tenha s i d o designada, será e s t a automaticamente e x t i n 
t a , s a l v o se em tempo hábil, o plenário houver d e l i b e r a d o p e l a sua 
prorrogação. 

§ 30- não poderá ser i n s t a l a d a comissão e s p e c i a l de qualquer gê 
ne.ro, quando a proposta de instalação tro u x e r funcionamento r e l a c i _ 
onado com as comissões permanentes. 

§ 4o- Os assuntos não pronunciados pelo Regimento Interno e que 
se torne o b j e t o s de discussões, ou ausência na ordem r e g i m e n t a l , ' 
sorno imadintemen to tisrmadoo om intoro9no da formicjão da comi*Bão 1 

e s p e c i a l segundo o seu f i m . 

CAPITULO I 
DOS TARECERES DAS COMISSÕES 

A r t . 17o- Parecer é o pronunciamento de uma comissão, devendo se 
r e s t r i n g i r apenas ao teor da matéria s u j e i t a ao seu estudo. 

§ l o - todo parecer deve ser e s c r i t o e c o n t i d o de três par tos, a 
saber: 

I - exposição d i r e t a da matéria; 
I I - conclusão de r e l a t o r , na qual exporá a sua opinião sobre a 

l e g a l i d a d e , i l e g a l i d a d e , c o n s t i t u c i o n a l i d a d e ou i n c o n s t i t u c i o n a l i d a 
de t o t a l ou p a r c i a l do p r o j e t o ; 

I I I - decisão da comissão com exposição dos nomes dos membros e 
condição de seu voto, resumindo imediatamente se aprovada ou não. 

IV- opinião sobre a aprovação ou rejeição da matéria, t o t a l , par^ 
c i a i , com ou sem emendas e s u b s t i t u t i o s ; 

V- o parecer será transformado cm relatório ou em relatório o pa_ 
r e c e r , se aprovado p e l a m a i o r i a dos membros da comissão; 

V I - a simples aposição da a s s i n a t u r a sem qualquer outra observa
ção, implicará na concordância t o t a l com o signatário na man i f e s t a 
ção do r e l a t o r ; 

V I I - o vereador membro da comissão, ao e m i t i r suas a s s i n a t u r a em 
matéria submetida a análise, se q u i s e r ser favorável as conclusões' 
do r e l a t o r , escreverá "pelos conclusões", quando ainda favorável as 
conclusões do mas acrescentando novos argumentos a sua fundamenta
ção, escreverá " a d i t i v o " , e quando se opor frontalmentc ao r e l a t o r , 
escreverá "contrário". 

§ 20- Poderá o membro da comissão permanente exarar voto em se
parado, devidamente fundamentado. 

http://ne.ro
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§ 3o- o voto em separado, divergente ou nao das conclussões do re 
l a t o r , desde que a c o l h i d o pela m a i o r i a da comissão, passará a c o n s t i 
t u i r seu parecer. 

SUB-SEÇÃO I 
DOS PARECERES A SEREM DELIBERADOS 

A r t . 18 9- Serão d i s c u t i d o s e votados os pareceres das comissões ' 
procedentes, da comissão de justiça e redação nos seguintes casos, em 
sendo do T r i b u n a l de Contas: 

I- nos processos de destituição da Mesa, pelas comissões processai! 
t e s ; 

I I - nos processos de cassação de P r e f e i t o e Vereadores de i g u a l ' 
forma pelas comissões processantes; 

I I I - quando da comissão de Justiça e redação, por concluírem p e l a ' 
i l e g a l i d a d e ou i n c o n s t i t u c i o n u l i d a d e de algum p r o j e t o ; 

IV- Do T r i b u n a l de Contas, nos seguintes casos: 
a) - sobre as contas do P r e f e i t o ; 
b) - sobre as contas da Mesa; 
§ 10- Os pareceres das comissões serão d i s c u t i d o s o votados na o r 

dem do d i a da sessão de sua apresentação. 
§ 2o- Os pareceres do T r i b u n a l de Contas serão d i s c u t i d o s c vo t a 

dos conforme esta ordem r e g i m e n t a l , numa única sessão. 

SUB-SEÇÃO I I 
DAS VAGAS, LICENÇAS E IMPEDIMENTOS NAS 
COMISSÕES. 

A r t . 190- As vagas nas comissões verificar-sc-ão: 
I - com a renúncia; 
I I - com a destituição; 
I I I - com a perda do mandato de Vereador; 
§ 10- A renúncia de qualquer membro da Comissão permanente será ato 

acabado e d e f i n i t i v o , desde que manifestada por e s c r i t o a presidência' 
da Câmara. 

§ 20- Os membros das comissões permanentes serão destituídos, caso 
não compareçam i n j u s t i f i c a m e n t e , a (03) três reuniões c o n s e c u t i v a s , ' 
não mais podendo p a r t i c i p a r de qualquer comissão permanente durante o 
biên i o . 

§ 3o- o P r e s i d e n t e da Câmara preencherá, por nomeação, as vagas ve 
r i f i c a d a s nas comissões permanentes de acordo com a indicação do l i d e r 
do p a r t i d o r e s p e c t i v o , não podendo a nomeação r e c a i r sobre o renuncian 
te ou destituído. 
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§ 45- O Vereador que se recusar p a r t i c i p a r das Comissões perraaneii 
t e s , ou f o r destituído de qualquer d e l a s , não poderá ser nomeado pa
ra i n t e g r a r comissão de prepresentação da Câmara, no período da Le
g i s l a t u r a . 

§ 5 5 - No caso de licença ou impedimento de qualquer membro da co
missões permanen lies, caberá ao P r e s i d e n t e da Câmara a designação do 
s u b s t i t u t o , mediante indicação do Líder do P a r t i d o a que pertença o 
membro. 

§ 69- A substituição perdurará em quando p e r s i s t i r a licença ou 1 

impedimento. 

CAPITULO IV 
DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

A r t . 209- Plenário é o órgão soberano e d e l i b e r a t i v o da Câmara Mu 
n i c i p a l , constituído p e l a reunião de Vereadores em exercício, em l o 
c a l , forma e número e s t a b e l e c i d o s neste Regimento. 

§ 15- o l o c a l é o r e c i n t o de sua sede; 
§ 29- A forma l e g a l para d e l i b e r a r é a sessão, r e g i d a pelos despo-

s i t i v o s r e f e r e n t e s ã matéria, estatuídos cm l e i ou neste Regimento. 
§ 39- O número é o "quorum" determinado em l e i ou neste Regimento, 

para a realização das sessões o para as deliberações. 

SEÇÃO ONICA 
DO "QUORUM" DE APROVAÇÃO 

A r t . 219- As deliberações do plenário serão tomadas dentro da se
guin t e ordem: 

§ 19- A m a i o r i a simples corresponde a mais da metade apenas dos 
Vereadores presentes ã sessão; 

§ 29- A m a i o r i a a b s o l u t a corresponde ao p r i m e i r o número i n t e i r o ' 
acima da metade de todos os membros da Câmara. 

§ 39- No c a l c u l o do "quorom" q u a l i f i c a d o de do i s terços dos v o t o s 1 

da Câmara, serão considerados todos os Vereadores, presentes ou auseti 
t e s , devendo as frações serem despresadas, adotando-se como r e s u l t a d o 
o p r i m e i r o número i n t e i r o s u p e r i o r . 

§ 49- As deliberações, s a l v o as disposições em contrário, serão to 
macias por m a i o r i a de votos, presente a m a i o r i a dos Vereadores. 

§ 5 2 - Dependerão de voto favorável da m a i o r i a a b s o l u t a dos membros 
da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

I - Código tributário do Município; 
I I - Código de obras e edificações; 
I I I - CÕdigo de postura do Município; 
IV- Código de zoneamento; 
V- Cõdigo do parcelamento do s o l o j v 



15 

V I - plano D i r e t o r ; 
V I I - regime Jurídico dos S e r v i d o r e s ; 
V I I I - rejeição de veto; 
IX- concessão de isenção de t r i b u t o s M u n i c i p a i s ; 
X- autorização para a b e r t u r a de créditos suplementares e e s p e c i a i s . 
X I - realização de sessão s e c r e t a ; 
X I I - convocação de sessão extraordinária pelos Vereadore ;; 
X I I I - decisão nos atos sobre a prisão e formação de culpa c o n t r a ' 

Vereador; 
XIV- convocação de Secretários ou assessores do Mi'nicípi 'S; 
XV- urgências; 
XVI- constituição de precedentes r e g i m e n t a i s . 

; g 6o- Depedc do voto favorável de d o i s terços dos membros da Câmara 
as l e i s concernentes à: 

I - alteração de denominação de próprios, v i a s c logradouros Públi
cos ; 

I I - remissão de créditos tributários; 
*. I I I - propostas de emendas â L e i Orgânica M u n i c i p a l ; 
IV- rejeição de parecer prévio do T r i b u n a l de Contas; 
V- concessão de Título de c i d a d a n i a , h o n r a r i a ou qualquer homenagem 

a Pessoas; 
V I - aprovação de representação, s o l i c i t a n d o a alteração do nome do 

Municípios; 
« V I I - cassação do. P r e f e i t o e Vereador; 

V I I I - p r o j e t o de resolução de destituição da Mesa ou Membro desta. 

CAPITULO V 
DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A r t . 22Q- Sessões são as reuniões d e l i b e r a t i v a s do Plenário da Cama 
ra M u n i c i p a l , que são al i n h a d a s na seguinte Ordem: 

§ 1Q- Ordinárias, ãs sessões que se r e a l i z a m durante o período pre
v i s t o de l o de F e v e r e i r o a 31 de Maio e de l o de Agosto a 30 de Novem
bro anualmente; neste período os Vereadores devem apresentar as suas ' 
a t i v i d a d e s l e g i s l a t i v a s no páreo reivindicatório, através de p r o p o s i 
ções e se compõem na seguinte distribuição: 

I - Expediente; 
I I - Ordem do Dia. 
§ 2o- As sessões ordinárias obedecerão a seguinte ordem: 
I - estando presente pelo menos um terço dos Vereadores, â hora regi_ 

mental, o p r e s i d e n t e declarará aberta a sessão, após a chamada f e i ta 1 

pelo p r i m e i r o secretário; 
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I I - não se obtendo número l e g a l para se i n s t a l a r a sessão de con
formidade com o item a n t e r i o r , o p r e s i d e n t e aguardará quinze minu
t o s , tempo no qual v e r i f i c a n d o - s e a ausência, se declarará p r e j u d i c a 
da a sessão e se lavrará ata resumida do o c o r r i d o que independerá da 
aprovação. 

I I I - não sem a presença de pelo menos a m a i o r i a absoluta dos Vere 
adores, não poderá haver deliberação, suspendendo-se então a ordem 1 

do d i a e, passando-se para a l a v r a t u r a da ata e consequentemente pa
ra o tempo reservado aos pronunciamentos; 

IV- As matérias constantes da ordem do d i a da sessão declarada ' 
p r e j u d i c a d a , entrará na pauta da próxima sessão. 

SEÇÃO I I 
DAS SESSÕES E SEUS EXPEDIENTES 

Ar t. 2 3 0 - Expediente des t i na-se ã l e i tura o. votação da ata da ses 
são a n t e r i o r , matérias re c e b i d a s , apresentação de proposições e uso ' 
da t r i b u n a . 

§ l o - 0 expediente terá a duração máxima de uma hora, a p a r t i r da 
hora f i x a d a para o início da sessão, cs te período é extremamente im
prorrogável ; 

§ 20- Os expedientes, ou a hora de expediente será distribuída den 
tr o da seguinte ordem': 

I- a b e r t u r a da sessão; 
I I - l e i t u r a da ata a n t e r i o r , discussão c votação; 
I I I - l e i t u r a dos expedientes; 
IV- l e i t u r a da pauta; 
V- uso da t r i b u n a . 

SEÇÃO I I I 
DA ORDEM DO DIA 

A r t . 2-lo- A ordem do d i a c a sessão onde :ÍL: d e l i b e r a as seguintes' 
matérias: 

I - requerimentos e moções; 
I I - pareceres de comissões; 
I I I - proposições previamente organizadas cm pauta. 
§ 3 0 - A pauta da ordem do d i a deverá ser organizada e publicada no 

mínimo 24 ( v i n t e e quatro) horas antes da sessão. 
§ 4 0- As matérias f i gurarão r.a ordem do d i a constando segundo a se 

guinte ordem: 
I - P r o j e t o de L e i ; 
I I - P r o j e t o s de resoluções e Decretos L e g i s l a t i v o s ; 
I I I - Indicações; 
IV- requerimentos; 



V- s u b s t i t u t i v o s ; 
V I - emendas; 
V I I - subornendas; 
V I I I - pareceres e 
IX- r e c u r s o s . 
§ 50- Só será i n i c i a d a a ordem do d i a , se o b t i v e r - s e m a i o r i a abso

l u t a dos Vereadores, conforme esta ordem r e g i m e n t a l . 
§ 6 0 - O presidente determinará item que e n t r a em votação segundo a 

ordem do d i a e imediatamente o p r i m e i r o secretário precederá a l e i t u 
r a da matéria em epígrafe. 

SLvÇAO IV 
DAS DEMAIS SESSÕES 

A r t . 25o- As sessões extraordinárias são aquelas que acon tecem du-
rante o recesso l e g i s l a t i v o e são convocadas pelo P r e f e i t o ou por maio 
r i a a b s o l u t a dos Vereadores para t r a t a r assunto de r e l e v a n t e i n t e r e s s e 
c o l e t i v o , c sua comunicação será processada através de ofício enca
minhado a presidência da Mesa com no mínimo 72 (setenta e duas h o r a s ) 1 

de an tecedência. 
§ 20- Recebido o ofício de convocação cxtraordinária, o p r e s i d e n t e 1 

dará imediato conheciraento a todos os Vereadores. 
§ 3o- A convocação expedida pelo P r e s i d e n t e será e x t e n s i v a a todos 

os Vereadores cm forma, de r d i t a l que constara de data e horário em que 
ocorrerá a sessão. 

íí 4o- Somente o assunto para o qual tenha s i d o convocada, será dis_ 
c u t i d o e votado no decorrer da sessão extraordinária. 

§ 5o- A Câmara poderá ser convocada para uma única sessão, para um 
período determinado de várias sessões cm d i a s s u c e s s i v o s , ou para todo 
o período determinado de várias sessões em dias s u c e s s i v o s , ou para to 
do o período dc recesso. 

§ 6o- As sessões extraordinárias poderão r e a l i z a r - s e a qualquer ho 
ra do d i a , i n c l u s i v e nos sábados, domingos c f e r i a d o s . 

§ 7o- A convocação extraordinária i m p l i c a na inclusão imediata da 1 

matéria na ordem do d i a e dispensa todas as formalidades regimentais,' 
i n c l u s i v e parecer das comissões. 

§ 8o- Após a l e i t u r a da ata da sessão a n t e r i o r , sua votação e d e v i 
da discussão, nas sessões extraordinárias não se dará prosseguimento a 
horário dc expediente, todo o tempo da sessão torna-se ordem do d i a . 

§ 90- As sessões extraordinárias, que acontecerem durante o período 
L e g i s l a t i v o , serão convocadas pelo P r e s i d e n t e da Câmara em sessão ou ' 
fo r a d e l a , em casos dc urgências c de i n t e r e s s e público r e l e v a n t e . 



A r t . 260- As sessões extraordinárias serão remuneradas e a sua re 
numeração será de 5?, (cinco por cento) do v a l o r do subsídio r e a l do 
Vereador c a l c u l a d o em c i n c o e n t a por cento do t o t a l g e r a l do que per
cebe cada um. 

Parágrafo Onico- As sessões extraordinárias r e a l i z a d a s de confor 
midade com o d i s p o s t o no Parágrafo nono do a r t i g o a n t e r i o r , não se
rão remuneradas, 

A r t . 270- A Câmara M u n i c i p a l realizará sessões s e c r e t a s , quando ' 
determinadas por m a i o r i a a b s o l u t a do plenário, em requerimento subs
c r i t o por Vereador, quando o c o r r e r motivo de relevância de pre s e r v a 
ção do decoro parlamentar. 

§ l o - A decisão sobre a realização de sessão s e c r e t a será tomada' 
imediatamente, p o i s torna-se e l a motivo de urgÔncia-urgêntissima, po
dendo i n c l u s i v e ser encerrada a sessão em evidência ou mesmo p a r a l i -
para a realização da sessão em destaque. 

§ 20- Nao dispondo a Câmara Muneipai de s a l a específica na qual 1 

possa r e a l i z a - s e a sessão s e c r e t a , o P r e s i d e n t e poderá s o l i c i t a r a 
evacuação dos a s s i s t e n t e s da s a l a de sessões, não permitindo a pre
sença da Imprensa ou dc qualquer outro meio. 

§ 3o- Só poderão fazerem-se presentes às Sessões Secretas, os ' 
funcionários da Câmara que forem convocados p e l a Mesa para d e l a t o 
mar parte e a s s i s t i r o seu de s e n r o l a r . 

S 4o- As atas das sessões s e c r e t a s serão lavradas em documentário 
próprio, ou em l i v r o para este fim destinado; serão l a c r a d a s , a r q u i 
vadas com rótulo, não sendo p e r m i t i d a a sua l e i t u r a sem a prévia l i ^ 
beração daqueles que d e l a tomaram p a r t e , ou por l e i t u r a em sessão ' 
do mesmo gênero. 

§ 5o- Poderão ainda ser publica d a s as a t i v i d a d e s desenvolvidas 1 

nas sessões s e c r e t a s , caso os seus membros deliberem favorável a sua 
publicação. 

A r t . 280- A Câmara M u n i c i p a l realizará sessões solenes que serão 
convocadas pelo P r e s i d e n t e , ou por de i iberação do plenário para r e a 
lização de atos cívicos e o f i c i a i s . 

§ l o ~ As sessões solenes indepedem dc "quorum" para a sua i n s t a l a 
ção e desenvolvimento, podendo ser r e a l i z a d a s em outro l u g a r f o r a da 
Câmara, desde que não atente c o n t r a o pudor e ao decoro parlamentar. 

§ 2o- A programação a ser obedecida na sessão solene será devida
mente elaborada por antecipação e p u b l i c a d a . 

§ 30- A sessão solene independe dc convocação pr i n c i p a l m e n t e as ' 
de instalação da l e g i s l a t u r a , posse da Mesa e renovação desta. 

A r t . 290- A Câmara M u n i c i p a l poderar r e a l i z a r , ainda, sessões de 
caráter e s p e c i a l , que ocorrerão por transformação em sessões com t a l 



denominação, as r e a l i z a d a s durante o período ordinário, por r e q u e r i 
monto de Vereador v o t a r em plenário e d e l i b e r a d o favoravelmente, pa 
ra homenagear pessoas i l u s t r e s , autoridades ou por motivação especi_ 
a l . 

Parágrafo Único - As sessões e s p e c i a i s também poderão r e a l i z a r -
se com a f i n a l i d a d e de homenagear mortos, ex-Vereadores, e x - P r e f e i 
tos e outras autoridades que considere a Câmara M u n i c i p a l merecedo
ra de J u s t a homenagem, 

TÍTULO I I I 
DAS PROPOSIÇÕES 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A r t . 3 Oo- Proposição é toda matéria suj e i ta a d e i i beração do p l e 
nário c consistem em: 

I - Proj etos do L e i ; 
I I - P r o j e t o s de Decretos L e g i s l a t i v o s ; 
I I I - P r o j e t o s de Resoluções; 
IV - Requerimentos; 
V - Indicações; 
V J. - S u b s t i t u t i v o s ; 
VII - Emendas; 
V I I I - Subemcndas; 
IX - Pareceres e; 
X - Recursos; 
XI - Moções. 
Parágrafo Onico - As proposições deverão ser r e d i g i d a s em termos ' 

c l a r o s , devendo conter emenda dc seu assunto. 

SEÇÃO I 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

A r t . 310- As propôsiçÕes i n i c i a d a por Vereador serão apresentadas ' 
pelo seu autor â Mesa da Câmara em sessão, e, excepicionalmente, em ca 
sos urgentes na s e c r e t a r i a a d m i n i s t r a t i v a do Poder L e g i s l a t i v o . 

Parágrafo Onico - As propôsições i n i c i a d a s pelo P r e f e i t o serão apre 
sentadas e protocoladas na s e c r e t a r i a a d m i n i s t r a t i v a . 

SEÇÃO I I 
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSIÇÕES 



A r t . 32o- A presidência deixará de receber qualquer proposição: 
I - que, aludindo a l e i , decreto ou regulamento ou qualquer ou

t r a norma l e g a l , não venha acompanhada do seu texto; 
I I - que, fazendo menção ã cláusulas de c o n t r a t o s ou convênios,1 

não os t r a n s c r e v a por extenso; 
I I I - que, suja a n t e - r e g i m e n t a l ; 
IV- que s e j a apresentada por Vereador ausente à Sessão, s a l v o ' 

requerimento por motivo dc saúde devidamente comprovado; 
V- que tenha s i d o r e j e i t a d a ou votada na mesma sessão l e g i s l a t i _ 

va e não s e j a s u b s c r i t a pela m a i o r i a absoluta da Câmara ou pelo ' 
P r e f e i t o ; 

VI- que c o n f i g u r e emendas, subemenda ou s u b s t i t u t i v o não p e r t i -
nente ã matéria c o n t i d a no P r o j e t o ; 

V I I - que, constando como mensagem a d i t i v a do chefe do Poder Exe 
c u t i v o , em l u g a r de a d i c i o n a r algo ao P r o j e t o o r i g i n a l , m o difique 1 

a sua redação, suprime ou subs t i tua, em parte ou t o t a l , algum art^L 
go, parágrafo ou i n c i s o ; 

Parágrafo Onico - Da decisão do P r e s i d e n t e , caberá recurso que 
deverá ser apresentado pelo autor dentro de dez d i a s , encam:nhado' 
pelo p r e s i d e n t e ã Comissão de Justiça e redação, cujo parecer em 
forma de P r o j e t o de Resolução será incluído na ordem do d i a e 
apreciado pelo Tlenário. 

A r t . 3 3í- Considerar-se-ã autor da propôs ição, para e fe i tos re 
gimentais, o seu p r i m e i r o signatário, sendo de simples apoio as as 
s i n a t u r a s que se seguirem ã p r i m e i r a . 

SEÇÃO I I I 
DA RETIRADA DAS PROPOSIÇÕES 

A r t . 3 4 0 - A r e t i r a d a dc proposição, i n c u r s o na Câmara é p e r m i t i 
da : 

a) quando de a u t o r i a de um ou mais Vereadores, mediante r e q u e r i 
mento do único signatário ou de p r i m e i r o d e l e s ; 

b) quando de a u t o r i a de comissão, pelo requerimento da m a i o r i a 1 

de seus membros; 
c) quando de a u t o r i a da MEsa, mediante o requerimento da maiorjL 

as dos seus membros; 
d) quando de a u t o r i a do Pro f e i t o , por requerimento subscr i to ' 

por e s t e ; 
§ 10 - o requerimento dc r e t i r a d a dc proposição só poderá ser' 

recebido antes de i n i c i a d a a votaçâo da matéria. 



§ 2Q~ Se a proposição ainda não e s t i v e r incluída na ordem do d i a 
caberá ao p r e s i d e n t e apenas determinar o seu arqui vamen to. 

S 39- Sc a matéria já e s t i v e r incluída na órdcm do d i a , caberá ao 
plenário a decisão sobre o requerimento. 

§ 4 5- As a s s i n a t u r a s de apoio a uma proposição, quando constituí
rem "quorum" para a apresentação, nSo poderão ser r e t i r a d a s após o 
seu encaminhamento a Mesa ou seu protocolamento na S e c r e t a r i a Admi-
n i s t r a t i v a . 

SEÇÃO IV 
IX) ARQUIVAMENTO E DESARQUIVAMENTO DAS PRO 
POSIÇÕES 

A r t . 359- No i n i c i o de cada l e g i s l a t u r a , a Mesa ordenará o a r q u i 
vamento de todas as proposições apresentadas na L e g i s l a t u r a anteri_ 
or , ainda não submetidas ã apreciação do plenário. 

Paragrafo Onico - O d i s p o s t o no Caput. deste a r t i g o , não se a p l i 
ca aos p r o j e t o s de L e i com prazo f a t a l para deliberação de a u t o r i a ' 
do E x o c u t i v o , que deverá, preliminarmente, ser consultada a r e s p e i 
to. 

A r t . 369- Cabe a quoIquer Vereador, mediante requerimento d i r i g i 
do ao P r o s i deu to, s o l i.c i ta r o de:;a rqu i. vamen to de p r o j e t o s e o rciní-
c i o de sua L rá:n t La ção. regimon La 1, com exceção daque le s de au tor i a do 
Poder Exocutivo. 

CAPÍTULO I I 
DOS PROJETOS 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A r t . 379- A Câmara exerço sua função L e g i s l a t i v a por meio de: 
I- P r o j e t o s de L e i ; 
I I - P r o j e t o s de Decretos L e g i s l a t i v o s ; 
I I I - P r o j e t o s de Resoluções. 
Faragrafo Onico - São r e q u i s i t o s dos proje tos: 
a) Emenda dc seu conteúdo; 
b) Enuneiüção exclusivamente da vontade l e g i s l a t i v a ; 
c) Divisão em a r t i g o s numerados, c l a r o s e c o n c i s o s ; 
d) Menção da revogação das disposições em contrário quando f o r o 

caso; 
e) A s s i n a t u r a do autor; 
f) Justificação, com a exposição consubstanciadas dos motivos e 

méritos que fundamentam a adoção da medida da proposta; 



g) observância no que couber ao d i s p o s t o no a r t i g o 320, do presen 
te Regimento Interno; 

h) cláusula de vigência. 

SEÇÃO I I 
DOS PROJETOS DE LEI 

A r t . 3 8 0 - P r o j e t o de L e i é a proposição que tem por f i n a l i d a d e r e 
g u l a r toda matéria de competência da Câmara e s u j e i t a a Sanção do Pre 

Parágrafo Onico - A i n i c i a t i v a dos Proj etos de Le i serã: 
I - IDo vereador; 
I I - Da Mesa da Câmara; 
I I I - Do P r e f e i t o ou da 
IV- População de conformidade como d i s p o s t o na L e i Orgânica do Mu

nicípio . 
A r t . 3 9 0- É da competência e x c l u s i v a do P r e f e i t o , os P r o j e t o s de ' 

L e i que vcrscíii sobre: 
I - Regime Jurídico dos s e r v i d o r e s ; 
I I - Criação dc cargos, empregos o funções, na administração d i r e t a ' 

ou a u t a r q u i a do Município, bem como sobre aumento do suas remunera
ções ; 

I I I - Orçamento anual, d i r e t r i z e s orçamentar ias e plano p l u r i a n u a l ; 
IV- Criação, extruturação e atribuições dos órgãos para a d m i n i s t r a 

ção do Município em conformidade com o P r e v i s t o na L e i Orgânica. 
Parágrafo Onico - Aos p r o j e t o s oriundos da competência e x c l u s i v a do 

P r e f e i t o , não serão admitidos emendas que aumentem as despesas p r e v i s 
t a s , r e s s a l v a d a s , neste caso, o P r o j e t o de L e i Orçamentária. 

A r t . 4 0o- Mediante a solicitação expressa do P r e f e i t o , a Câmara de
verá apresentar o p r o j e t o de L e i r e s p e c t i v o dentro do prazo de t r i n t a ' 
di as contados da data do seu recebimento. 

§ l o - Decorrido sem deliberação o prazo f i x a d o no Caput deste a r t i 
go, o P r o j e t o será imediatamente incluído na ordem do d i a , para que se 
ultime sua votação, sobrestada a deliberação sobre qualquer o u t r a -tiaté 
r i a , exceto medida provisória, veto e l e i s orçamentárias. 

21?- O pra^o r e f e r i d o neste a r t i g o não ocorre no período de reces
so da Câmara e nem se a p l i c a aos p r o j e t o s de codificação. 

§ 3 o - A fixação de prazo deverá ser expressa c poderá ser f e i t a de
poi s da remessa do p r o j e t o , cm qualquer fase do seu andamento, conside 
rando-se a data do recebimento deste pedido como seu termo i n i c i a l . 



§ 4 Q - O S d i s p o s t o s nos parágrafos a n t e r i o r e s , não se aplicam aos 
p r o j e t o s de codificação. 

§ 5o- Observadas as disposições r e g i m e n t a i s , a Câmara poderá a-
p r e c i a r em qualquer tempo, os p r o j e t o s para as quais o P r e f e i t o nao 
tenha apresentado solicitação de prazo para apreciação. 

A r t . 410- Serã considerado r e j e i t a d o o p r o j e t o que receber pare
cer contrário de todas as comissões para as quais tenha s i d o d i s t r i ^ 
buído. 

SEÇÃO I I I 
DOS PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS 

A r t . 420- p r o j e t o s de Decretos L e g i s l a t i v o s são matérias de e x c l u 
s i v a competência da Câmara M u n i c i p a l , e produz e f e i t o s externos e ' 
não dependendo da sanção ou veto do P R e f e i t o M u n i c i p a l . 

§ l o - P r o j e t o s de Decretos L e y i s l a t i v o s são as matérias que v e r 
sam sobre: 

a) fixação dos subsídios do P r e f e i t o e do V i c e - P r e f e i t o e sua ver 
ba de representação; 

b) concessão dc licença ao P r c f o i to; 
c) autorização ao P r e f e i t o para ausontar-se do Município por perío 

do s u p e r i o r a quinze d i a s ; 
d) concessão do Título de c i d a d a n i a a pessoas que forem julgadas 1 

merecedoras, ou ainda', dc "persona nom g r a t a " àqueles que forem c o n s i 
derados não amigos ou inimigos do povo e da m u n i c i p a l i d a d e , bem como 
de quaisquer outras h o n r a r i a s e comendas. 

§ 20- Será constituído em decreto l e g i s l a t i v o o ato que se r c l a c i o 
ne com o processo de cassação do P r e f e i t o , independente dc p r o j e t o an 
t e r i o r , devendo ser expedido pelo P r e s i d e n t e da Câmara. 

SEÇÃO IV 
DOS PROJETOS DE RESOLUÇÕES 

A r t . 4 3 0 - P r o j e t o de resolução é a proposição destinada a r e g u l a r 
assuntos de economia da casa, dc caráter p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v o , 
versará sobre a sua s e c r e t a r i a a d m i n i s t r a t i v a , a Mesa e os Vereadores 

$ 1 0 - C o n s t i t u i matéria de p r o j e t o de resolução: 
I - destituição da Mesa e de membros; 
I I - fixação dos subsídios dos Vereadores para v i g o r a r na L e g i s l a t u 

r a s e guinte; 
I I I ~ fixação da verba de representação do P r e s i d e n t e ; 
IV- elaboração c reforma do Regimento Interno; 



V- j ulgamento de recursos impetrados; 
V I - criação dos s e r v i ços a d m i n i s t r a t i v o s , criação e extinção de 

cargos, empregos, funções e que tratem da alteração dos vencimentos 
dos seus s e r v i d o r e s ; 

§ 29- A i n i c i a t i v a dos p r o j e t o s dc Resolução cabe a Mesa, as Co
missões e aos Vereadores. 

§ 3 0 - Constituirá resolução a ser expodida pelo presidente da Cã 
mara, independentes de p r o j e t o s a n t e r i o r e s , o ato r e l a t i v o a cassa
ção de Vereador. 

SUB-SEÇÃO ÜNICA 
DOS RECURSOS 

A r t . 4 4 0 - Os recursos c o n t r a os atos do pr e s i d e n t e da Mesa, serão 
i n t e r p o s t o s no prazo de dez d i a s contados da data da ocorrência, a-
traves de simples petição que deverá ser d i r i g i d a a Presidência, 1 

usando-se mesmo no que d i s s e r r e s p e i t o a P r e s i d e n t e de Comissões. 
§ 19- Os recursos serão encaminhados ã Comissão de Redação c Jus

tiça para e l a b o r a r e opinar sobre o p r o j e t o dc resolução por este mo
t i v a d o . 

§ 20- Os recursos após cumprido o p r e v i s t o no parágrafo a n t e r i o r ' 
deverá ser d i s c u t i d o c votado na sessão s e g u i n t c . 

f» 3 0 - Aprovado o r e c u r s o , o r e c o r r i d o deverá observar e cumprir a 
decisão plenária sob pena de dostituição. 

SEÇÃO V 
DAS EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS 

A r t . 4 5 0 - Emenda é a proposição apresentada a um d i s p o s i t i v o do 1 

p r o j e t o de L e i ou resolução, podendo ser s u p r e s s i v a s , s u b s t i t u t i v a s ' 
e a d i t i v a s , ou m o d i f i c a t i v a s , assim d e f i n i d a s : 

I - s u p r e s s i v a ê aquela p c l a qual se manda su p r i mir parte ou i n t e -
gralmente um a r t i g o ; 

I I - s u b s t i t u t i v a s são aquelas p e l a quais se manda s u b s t i t u i r p e l a 
a t i n e n t e , em lugar de a r t i g o , parágrafo, alínea ou i n c i s o ; 

I I I - a d i t i v a 6 aquela p e l a qual se deve acrescentar termos a a r t i 
go ou partes da proposição; 

IV- M o d i f i c a t i v a 6 aquela pela qual se propõe a modificação de ar 
t i g o o demais partes da proposição sem a l t e r a r a sua su b s t a n c i a . 

A r t . 4 5 0 - S u b s t i t u t i v o é o p r o j e t o de L e i , de decreto L c g i s l a t i_ 
vo, dc Resolução, apresentado por um Vereador ou comissão para subs
t i t u i r o u tro já em tramitação sobre o mesmo assunto. 



§ l o - Não é p e r m i t i d o ao Vereador ou comissão apresentar mais de 
um s u b s t i t u t i v o ao mesmo p r o j e t o . 

§ 20- Apresentado s u b s t i t u t i v o por comissão competente, será en
viado as outras comissões que devam ser ouvidas a r e s p e i t o , e será1 

d i s c u t i d o e votado, p r e f e r e n c i a l m e n t e , antes do p r o j e t o o r i g i n a l . 
§ 3o- Apresentado s u b s t i t u t i v o por Vereador, será enviado às Co

missões competentes e será d i s c u t i d o e votado, p r e f e r e n c i a l m e n t e , ' 
antes do p r o j e t o o r i g i n a l . 

§ 4Q- R e j e i t a d o o s u b s t i t u t i v o , o p r o j e t o o r i g i n a l tramitará nor 
malmente. Aprovado os s u b s t i t u t i v o , o p r o j e t o o r i g i n a l ficará p r e j u 
íticado. 

SEÇÁO VI 
DOS REQUERIMENTOS 

A r t . 4 6 0 - Requerimento é todo pedido v e r b a l ou e s c r i t o formulado' 
por Vereador sobre qualquer assunto, que implique decisão ou respos
t a . 

§ 1 0 - serão d e c i d i d o s pelo P r e s i d e n t e da Câmara e formulados v e r 
balmente os requerimentos que s o l i c i t e m : 

I - a p a l a v r a ou a desistência d e l a ; 
I I - permissão para f a l a r sentado; 
I I I - verificação de presença; 
IV- verificação nominal de votação; 
V- l e i t u r a de qualquer matéria para conhecimento do plenário; 
VI- informações sobre os t r a b a l h o s e a pauta da Ordem do Dia; 
V I I - a p a l a v r a , para declaração de voto. 
§ 2o- Serão d e c i d i d o pelo plenário o formulados verbalmente os re 

querimentos que s o l i c i t e m : 
I - retificação da a t a ; 
I I - invalidação da a t a , quando impugnada; 
I I I - dispensa da l e i t u r a de determinada matéria, ou de todas as 

cons t a t a n t e s da Ordem do D i a , ou da redação f i n a l ; 
IV- adiamento da discussão ou da votação de qualquer proposição; 
V- preferência na discussão ou na votação de uma proposição sobre 

a o u t r a ; 
V I - encerramento da discussão nos termos do presente Regimento In 

terno; 
V I I - a b e r t u r a de discussão; 
V I I I - destaque de matéria para votação; 
IX- votação pelo processo nominal das matérias para as quais este 

Regimento prevê o processo de votação simbólico; 
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§ 3o- Serão d e c i d i d o s pelo plenário, e e s c r i t o s , os requerimentos 
que s o l i c i t e m : 

I - prorrogação do prazo para comissão e s p e c i a l de inquérito con
c l u i r seus t r a b a l h o s , nos termos deste Regimento Interno; 

I I - r e t i r a d a de proposições já incluídas na Ordem do Dia, formula 
da pelo a u t o r ; 

I I I - convocação de Sessão Secr e t a ; 
IV- convocação de Sessão Solene; 
V- urgência; 
VI- informações ao P r e f e i t o sobre assunto determinado, r e l a t i v o a 

administração M u n i c i p a l ; 
V I I - convocação de Secretários e Assessores da Administração Muni_ 

c i p a l ; 
V I I I - licença de Vereador; 
IX- a i n i c i a t i v a da câmara, para a b e r t u r a de inquérito p o l i c i a l ' 

de instauração de ação penal c o n t r a o P r e f e i t o e intervenção no pro
cesso crime r e s p e c t i v o ; 

X- medidas dc i n t e r e s s e público às autoridades competentes; 
§ 4Q-0 requerimento de urgência será apresentado, d i s c u t i d o e vo 

tado no início ou no t r a n s c o r r e r da Ordem do D i a . Os demais serão l i 
dos ou apresentados no expediente e d i s c u t i d o s e votados na Ordem do 
Dia da mesma sessão de sua apresentação. 

§ 5 0 - 0 requerimento v e r b a l de adiamento da discussão ou votação e 
o e s c r i t o de v i s t a s dé processo devem ser formulados por prazos deter 
minados, devendo c o i n c i d i r o seu término com a data da sessão ordiná
r i a subsequente. 

§ 6 0 - Não é p e r m i t i d o dar forma de requerimento a assuntos que ' 
con s t i t u c m objetos de moção, sob pena de não recebimento. 

SEÇÃO V I I 
DAS MOÇÕES 

A r t . 47o- Moções são proposições da Câmara a favor ou c o n t r a deter 
minado assunto, ou de pesar por f a l e c i m e n t o . 

§ 1 0 - As moções podem ser de: 
I - p r o t e s t o ; 
I I - repúdio; 
I I I - apoio; 
IV- pesar por f a l e c i m e n t o ; 
V- congratulações, lo u v o r ou aplausos. 
§ 2 0 - As moções serão l i d a s ou apresentadas no expediente, d i s c u t i 

das e votadas na fase da Ordem do Dia da mesma sessão de sua apresenta 
ção. 



TITULO IV 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 
CAPITULO I 
DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

A r t . 4 8 0 - As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de 
tramitação: 

I- Ordinária; 
I I - urgência. 

SEÇÃO I 
DO REGIME ORDINÁRIO 

A r t . 4 9 0 - Apresentado e recebido o p r o j e t o , será e l e l i d o pelo Se
cretário no expediente, r e s s a l v a d o s os casos p r e v i s t o s neste Regimen
to I n t e r n o . 

§ 10- No prazo de três d i a s a contar da data de recebimento das ' 
proposições o P r e s i d e n t e deverá encaminhá-las ãs comissões permanen
tes que por sua natureza deverão e m i t i r seu parecer. 

§ 2o- A Comissão de Justiça e redação será ouvida em p r i m e i r o l u 
gar, receberá as emendas apresentadas pelos Vereadores, no prazo de 
quinze d i a s . 

§ 3 0 - Encerrado a prazo de recebimento das emendas, o presidente ' 
da Comissão terá o prazo improrrogável de do i s d i a s para designar r e 
l a t o , podendo roscrvá-lo a sua própria consideração. 

§ 4 o - o r e l a t o r designado terá o prazo de sete dias para apresenta 
ção de parecer. 

§ 5 0 - r i n d o o prazo sem que o parecer s e j a apresentado, o presiden 
te da Comissão avocará o processo o omitirá o parecer. 

§ 6 0 - A comissão terá o prazo t o t a l dc v i n t e d i a s para e m i t i r pare 
c e r , a contar do recebimen to das emendas. 

§ 7 0- Esgotados os prazos concedidos as comissões, o P r e s i d e n t e da 
Câmara designará r e l a t o r e s p e c i a l , para exarar parecer no prazo impro 
rrogãvel de s e i s d i a s . 

§ 8 0 - Findo o prazo p r e v i s t o no parágrafo a n t e r i o r , a matéria será 
incluída na Ordem do Dia para deliberação, com o sem parecer. 

§ 90- Quando qualquer proposição f o r distribuída a mais dc uma co
missão, cada qual dará seu parecer, separadamente, sendo a Comissão ' 
dc Justiça e Redação ouvida em p r i m e i r o l u g a r . 

§ 10- Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pela i l e g a l i d a d e ' 
ou i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e do P r o j e t o , deve o parecer i r a plenário pa
ra ser d i s c u t i d o o votado, procedendo-se: 

a) ao prosseguimento da tramitação do processo, se r e j e i t a d o o pa
r e c e r ; 



b) proclamação da rejeição do p r o j e t o o. ao arquivamento do proce£ 
so se aprovado o parecer. 

§ 11Q- Por entendimento entre os r e s p e c t i v o s p r e s i d e n t e s de duas' 
ou mais comissões poderão a p r e c i a r a matéria em conjunto, p r e s i d i d a ' 
pelo mais idoso de seus p r e s i d e n t e s , ou pelo p r e s i d e n t e da Comissão 
de Justiça e redação,se e s t a f i z e r parte da reunião. 

SEÇÃO V I I I 
DO REGIME DE URGÊNCIA 

A r t . 505- O Regime dc urgência i m p l i c a cm redução dos prazos r e g i 
mentais submetendo os p r o j e t o s ao prazo de t r i n t a d i a s para a p r e c i a 
ção . 

A r t . 51o- Para a concessão de regime de urgência, serão, o b r i g a t o 
riamente , observadas as seguintes normas e condições: 

S 15- Solicitação expressa do P r e f e i t o nos p r o j e t o s de sua i n i c i a 
t i v a , considerados de i n t e r e s s e r e l e v a n t e ; 

§ 2 5 - 0 requerimento e s c r i t o que somente será submetido a a p r e c i a 
ção do plenário se forem apresentados, com a necessária j u s t i f i c a t i ^ 
va, nos seguintes casos: 

I - p e la Mesa, cm proposição de sua a u t o r i a ; 
I I - por um terço dos Vereadores; 
I I I - o requerimento de urgência poderá ser apresentado em qualquer 

fase da sessão, mas soaiente será submetido ao plenário durante o tem
po destinado a ordem do Dia; 

IV- O requerimento de urgência depende para a sua aprovação, do ' 
"quorum" da m a i o r i a a b s o l u t a dos Vereadores. 

§ 35- Os p r o j e t o s submetidos ao regime de urgênciii serão enviados' 
às comissões permanentes pelo p r e s i d e n t e , dentro do prazo de três ' 
di a s da entrada na s e c r e t a r i a da Câmara, independentemente da l e i t u r a 
do Expodien te. 

I ~ A comissão de Justiça e redação que será ouvida em p r i m e i r o l u 
gar, receberá as emendas apresentadas pelos Vereadores, no prazo de ' 
se te d i a s ; 

I I - Em seguida o p r e s i d e n t e da Comissão permanente terá o prazo de 
v i n t e e quatro horas para designar r e l a t o r podendo reservá-lo a sua 
própria consideração; 

I I I - o r e l a t o r designado terá o prazo de três d i a s para apresentar 
parecer, f i n d o o qual sem que o mesmo tenha s i d o apresentado, o Pres_i 
dento da comissão, avocará o processo e emi tirá parecer; 

IV- a comissão permanente terá o prazo t o t a l de s e i s d i a s para ' 
exarar seu parecer, a contar do recebimento das emendas; 

V- f i n d o o prazo para as comissões competentes emitirem o seu pare 
c e r , o processo está incluído na ordem do Dia, sem o parecer da Comis 
sao f a l t o s a . 



CAPITULO I I 
DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES 
SEÇÃO I 
DO DESTAQUE 

A r t . 52- Destaque ê o ato de separar do t e x t o o d i s p o s i t i v o ou 
uma emenda a e l e apresentada, para p o s s i b i l i t a r a sua apreciação' 
inaíaãa otn plemóiíla. 

Parágrafo Onico - 0 destaque é requ e r i d o por Vereador e apreci. 
ado pelo plenário, c implicará em p r e f e r e n c i a para discussão e vo 
tação sobre as demais partes do t e x t o o r i g i n a l . 

SEÇÃO I I 
DO ADIAMENTO 

A r t . 53o- 0 adiamento da discussão só pode ser proposto no i n i _ 
c i o da Ordem do Dia ou durante a discussão da proposição a que se 
r e f e r e , estando s u j e i t o a deliberação do plenário. 

Parágrafo Onico - A apresentação do requerimento não pode i n 
terromper o orador que e s t i v e r com a p a l a v r a , podendo o adiamento 
ser proposto por tempo determinado, contado em sessões. 

SEÇÃO I I I 
DAS DISCUSSÕES 

A r t . 540- Discussão é fase dos debates das matérias em plenário. 
§ l o - Serão votados era do i s turnos de discussão c votação as se

guintes matérias: 
I - proposta de emenda ã L e i Orgânica com interstício mínimo de 

dez d i a s ; 
I I - Os p r o j e t o s de L e i Orçamentária, planos anuais e p l u r i a n u a i s ; 
I I I - p r o j e t o s de codificação. 
§ 2o- Os debates deverão acontecer cm cl i m a de dignidade c Ordem' 

devendo os Vereadores € tenderem as seguintes disposições regimentais 
I - f a l a r cm pé, s a l v o se acometido de enfermidade que se lhe deva 

di spen:;nr euta determinação; 
I I - d i r i g i r - s e sempre ao p r e s i d e n t e da Câmara, voltando-se para a 

Mesa, salvo quando responder aparte; 
I I I - não usar da p a l a v r a sem a so 1 i c i t a r , e sem receber c o n s e t i 

mento do P r e s i d e n t e ; 
IV- r e f e r i r - s e ou d i r i g i r - s e a outro Vereador pelo tratamento de 

Excelência . 



§ 3o- Cumpre ao presidente dar a p a l a v r a a 1ternadamenLO ao que 
s e j a pró ou c o n t r a a matéria ora debate. 

SEÇÃO IV 
DOS APARTES 

A r t . 5 5 9 - Aparte é a intervenção do orador para indicação ou ' 
exclarecimento r e l a t i v o a matéria em debate. 

§ l o - o aparte deve ser expresso cm termos obviamente c o r t e s e s ' 
e não podovn oxpdcr de um minuto, 

§ 29- Não será apartes p a r a l e l o s , s u c e s s i v o s ou sem a licença ' 
do orador. 

§ 39- Não é per m i t i d o apartear o Presi d e n t e nem o orador que fa 
l a p e la ordem para encaminhamento de votação ou de declaração de ' 
voto. 

§ Quando o orador negar o d i r e i t o de apa r t e a r , não será pcr_ 
mi t i d o d i r i g ir-:;e ao Vereador di re tamen te que haja s o l i c i tado o ' 
aparte. 

SEÇÃO V 
DO KNCERRAMENTO E DA IÍEAUERTUKA DAS DÍS-
CUSSOES 

A r t . 569- o encerramento das discussões dar-se-a: 
I - por enexisténcia de solicitação da p a l a v r a ; 
I I - polo decurso dos prazos r e g i m e n t a i s ; 
I I I - a requerimento de qualquer Vereador mediante liberação do 

plenário. 
§ 19- só poderá ser requerido o encerramento da discussão, quan

do sobre a matéria tenham fal a d o pelo menos do i s Vereadores. 
§ 2c- Se o roquerimento do encerramento da discussão f o r r e j c i t a 

do, só poderá ser reformulado no mínimo mais de três Vereadores, 
§ 39- o requerimento de r e a b e r t u r a das discussões somente será ' 

admitido mediante a apresentação de do i s terços dos Vereadores. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 

A r t . 5 7 0 - Votação é a fase f i n a l da discussão do p r o j e t o , que ma 
n i f e s t a r a vontade do plenário de rejeição ou aprovação da matéria 

§ 1 9 - A p a r t i r dc declarada encerrada a discussão, a matéria eu 
trará para o processo de votação. 
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§ 2 0 - Os p r o j e t o s serão votados englobadamente, s a l v o requerimc.n 
to de destaque. 

SEÇÃO I 
DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO 

A r t . 5 8 0 - O encaminhamento de votação é sempre s o l i c i t a d o logo ' 
após a declaração do Presid e n t e da Câmara de encerramento da d i s c u s 
são . 

Parágrafo Onico - No encaminhamento dc votação será assegurada as 
lideranças de bancadas se pronunciarem por uma vez em plenário, pelo 
tampo máximo da ninou minutou. 

SEÇÃO I I 
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 

A r t . 5 9 0 - Os processos de votações de matérias são três assim d e f i 
nidos: 

§ l o - Simbólico, pelo qual o P r e s i d e n t e convidará os Vereadores ' 
que e s t i v e r e m dc acordo com a matéria a permanecerem sentados, e. os 
contrários a fi c a r e m de pé. 

§ 2 0 - Nominal, que c o n s i s t e na con tãgem dos votos favoráveis e coii 
trários, através de chamada nominal procedida pelo p r i m e i r o s e c r e t a 
r i o , ao que os Vereadores rospoderão "Sim ou Não". 

§ 3 0 - Secreto, que c o n s i s t e na distribuição de cédulas aos vereado 
res c o seu recolhimento em urna própria, assegurando-se o s i g i l o da 
votação. 

A r t . 600- A verificação de votação se procederá da seguinte forma: 
§ l o - Quando no processo de votação simbólico o Presid e n t e da mesa 

proclamará o r e s u l t a d o logo após a solicitação do Vereador. 
§ 20- Quando no processo de votação nominal, será imediata e neces 

sariamente atendido pelo p r e s i d e n t o , desde que apresentado nos termos 
dos te regimento. 

SEÇÃO I I I 
DA DECLARAÇÃO DE VOTO 

A r t . 610- Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador, sobre 
os motivos que o levaram a manifestar-se c o n t r a ou favorável a maté 
r i a votada. 

§ 1 0 - A declaração de voto far-sc-ã após concluída a votação da ma 
t e r i a , se aprovado o requerimento r e s p e c t i v o pelo P r e s i d e n t e . 



32 

§ 2 o - Em declaração dc voto, cada Vereador dispõe de ci n c o minutos, 
sendo vedados os ap a r t e s . 

§ 3o- Quando a declaração de voto e s t i v e r formulada por e s c r i t o po
derá o Vereador requerer a sua inclusão ou transcrição na ata da Ses
são em i n t e i r o t e o r . 

SEÇÃO IV 
DA REDAÇÃO FINAL 

A r t . 62o- Ultimada a fase de votação, será a proposição, se houver' 
s u b s t i t u t i v o , emendas ou subemenda aprovados, enviada à Comissão de 1 

Junfciçfli B HadnyÜQ, p«rn o l a b o r a r a nadtioSa £ l l i a l i 
A r t . 63o- A redação f i n a l serã d i s c u t i d a e votada depois de l i d a em 

plenário, podendo ser dispensada a l e i t u r a , a requerimento de qualquer 
Vereador. 

§ l o - Somente serão admitidas a redação f i n a l para e v i t a r i n c o r r e 
ção de linguagem ou contradição evidente. 

§ 2 0 - Aprovada qualquer emenda ou r e j e i t a d a a redação f i n a l , propo
sição voltará a Comissão de Justiça e Redação para a elaboração de no
va redação f i n a l , 

§ 3 0 - A nova redação f i n a l considerar-se-ã aprovada se c o n t r a e l a 
não votarem d o i s tcrços dos Vereadores. 

A r t . 64 o- Quando, a,pós a aprovação da redação f i n a l e, até a expedi_ 
ção do autógrafo, v e r i f i c a r - s e i n o x a t i d a o do t e x t o , a mesa procederá 1 

r e s p e c t i v a correção, da qual dará conhecimento ao plenário. Não haven
do impugnaçao, constderar-so-ã a c e i t a a correção, e, em caso contrá
r i o , será reabe r t a a discussão para a decisão f i n a l do plenário. 

Parágrafo Onico- Aplicar-se-á o mesmo critério deste a r t i g o aos pro 
j e t o s aprovados, sem emendas, nos qu a i s , ate a elaboração do autografo 
v e r i f i c a r - s e inexatidão do t e x t o , 

CAPITULO I I I 
DA SANÇÃO 

A r t . 65o- Aprovado um p r o j e t o de L e i na forma regimental c t r a n s f o r 
mado em autógrafo, será e l e no prazo de dez dia;, úteis, enviado ao Pre
f e i t o , para f i n s de sanção e promulgação. 

§ l o - 0s autógrafos dc p r o j e t o de l e i s antes dc serem r e m i t i d o s ao 
P r e f e i to serão arquivados na S e c r e t a r i a A d m i n i s t r a t i v a , levando a a s s i 
natura dos membros da Mesa. 



§ 2 0 - O membro da Mesa não poderá sob pena de sujeição a processo 
de destituição, recusar-se a a s s i n a r o autógrafo. 

§ 3 0 - Decorrido o prazo de quinze d i a s úteis, contados da data do 
recebimento do r e s p e c t i v o autógrafo, sem a sanção do P r e f e i t o , cons_i 
derar-se-ã sancionado o P r o j e t o , sendo obrigatória a sua promulgação 
pelo P r e s i d e n t e da Câmara, dentro de quarenta e o i t o horas. 

SEçAO I 
DV VET« 

A r t . 6 6 0 - Se o p r e f e i t o t i v e r e x e r c i d o o d i r e i t o de veto p a r c i a l ' 
ou t o t a 1 , dentro do prazo de quinze d i a s úteis, contados da data do 
recebimento do r e s p e c t i v o autógrafo, por j u l g a r o P r o j a t o i n c o n s t i t u 
c i o n a l , i l e g a l ou contrário ao i n t e r e s s e público, o P r e s i d e n t e da Câ
mara deverá ser comunicado dentro de quarenta e o i t o horas do a l u d i d o 
ato, a r e s p e i t o dos motivos do veto. 

§ 1 0 - o Veto p a r c i a l somente abrangerá texto i n t e g r a l de a r t i g o , pa 
rágrafo, I n c i s o ou alínea. 

§ 2 0 - Recebido o ve to do P r e f e i t o , será cs te encaminhado â Comissão 
dc Justiça e Redação, que poderá s o l i c i t a r audiência de outras comis
sões . 

§ 3 o - As comissões têm o prazo conjunto improrrogável de dez d i a s 
para a manifestação, 

§ 4 0 - Se a Comissão do Justiça o Redação não se pronunciar no prazo 
i n d i c a d o , a Presidência da Câmara incluirá a proposição na pauta da Or 
dem do Dia da Sessão im e d i a t a , independentemente do parecer. 

§ 5 0 - o veto deverá ser apreciado p e l a câmara dentro de quinze d i a s 
a contcir do seu recebimento na S e c r e t a r i a A d m i n i s t r a t i v a , sem parecer' 
ou com e s t e , em única discussão e votação. 

§ 6 0 - Esgotado sem deliberação o prazo p r e v i s t o no parágrafo a n t e r i 
o r , o Veto será colocado na Ordem do Dia da Sessão im e d i a t a , s o b r e s t a -
das as demais proposições até sua votação f i n a l , exceto medidas p r o v i 
sórias . 

§ 7 0 - 0 P r e s i d e n t e convocará sessões extraordinárias para a d i s c u s 
são do veto, se necessário. 

§ 8 o - para a rejeição do veto, é necessário o voto da m a i o r i a abso
l u t a dos Vereadores em votação s e c r e t a . 

§ 9 o - Se o veto f o r r e j e i t a d o , o p r o j e t o será enviado ao P r e f e i t o ' 
M u n i c i p a l em quarenta e o i t o horas, para promulgação, 

§ 1 0 0 - Se o P r e f e i t o M u n i c i p a l não promulgar a L e i nos prazos pre
v i s t o s , e ainda no caso de sanção tácita, o Presid e n t e da Câmara Muni
c i p a l , a promulgará e se este não f i z e r no prazo de quarenta e o i t o ho 
r a s , caberá ao V i c o - P r e s i d e n t e obrigatoriamente fazê-lo. 
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110- A manutenção de veto nao r e s t a u r a matéria suprimida ou modi
f i c a d a p ela Câmara. 

§ 12o- O Prazo p r e v i s t o no parágrafo q u i n t o , não co r r e nos perío
dos de recesso da Câmara. 

SEÇÃO I 
DA PROMULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 

A r t . 6 7 0 - Os Decretos L e g i s l a t i v o s e as resoluções, desde que apro
vados os r e s p e c t i v o s P r o j e t o s , serão promulgados e publicados pelo Pre 
si d e n t e da Câmara M u n i c i p a l . 

§ l o - Serão também promulgados c publica d a s pelo P r e s i d e n t e da Cama 
ra as L e i s que tenliam s i d o sancionadas tacitamente, ou cujo veto, t o 
t a l ou p a r e i a 1, tenham s i do r e j c i t a d o s pela Câmara. 

§ 2o- Na promulgação de l e i s . Resoluções e Decretos L e g i s l a t i v o s pe 
l o P r e s i d e n t e da Câmara serão u t i l i z a d a s as seguintes cláusulas promul 
gatórias: 

I - L e i s (Sanção tácita): 
0 Pr e s i d e n t e da Câmara M u n i c i p a l dc: 

Estado: : 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE L E I : 
I I - L e i s . (Veto t o t a l r e j e i t a d o ) : Manteve 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SEGUINTE LEI: 
111- L e i s . (Veto p a r c i a l r e j e i t a d o ) . 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OS SEGUINTES DISPOSITIVOS DA LEI NO 
• •* - - DE OE 

IV- Resoluções c Decretos L e g i s l a t i v o s : 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE* 

DECRETO LEGISLATIVO. (OU A SEGUINTE RESOLUÇÃO). 
A r t . 680- Para a promulgação e a publicação de L e i com sanção táci

ta ou com rejeição de veto, ou por rcjcição de veto t o t a l , u t i l i z a r -
se-á a numeração subsequente à aquela já e x i s t e n t e . Quando se t r a t a r ' 
de veto p a r c i a l , a L e i terá o mesmo número do t e x t o a n t e r i o r a que per 
tence. 

SEÇÃO I I 
DOS PRAZOS DO VETO 

A r t . 69Q- 0 prazo para promulgação das l e i s que tenham recebido Ve
to do P r e f e i t o M u n i c i p a l , estão p r e v i s t a s no presente Regimento I n t e r 
no, conforme predispõe o a r t i g o 6 6 0 deste e em consonância com o a r t i 
go 39o e 40o da L e i Orgânica M u n i c i p a l em v i g o r . 



CAPITULO IV 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

A r t . 700- Código ã a reunião de disposições l e g a i s sobre a mesma 
matéria, de modo orgânica c sistemático, v i s a n d o e s t a b e l e c e r os 1 

princípios g e r a i s do s i s t e m a adotado e a p r o v e r , completamente, a 
matéria t r a t a d a . 

A r t . 710- Os p r o j e t o s de códigos d e p o i s de apresentados ao ple.n£ 
r i o serão p u b l i c a d o s , remetendo-se- ã S e c r e t a r i a A d m i n i s t r a t i v a , oii 
de permanecerá a disposição dos V e r e a d o r e s , sendo, após, encaminha
dos à Comissão de Justiça e Redação. 

§ l o - Durante o pr a z o de t r i n t a d i a s , poderão os Vereadores enca 
minhar à Comissão emendas a r e s p e i t o . 

§ 20- A comissão terá t r i n t a d i a s , p a r a e x a r a r p a r e c e r ao p r o j e 
to e as emendas a p r e s e n t a d a s . 

§ 30- D e c o r r i d o o pr a z o ou antes d e s t e decurso se a comissão an
t e c i p a r o seu p a r e c e r , entrará o p r o c e s s o p a r a a pauta de Ordem do 
D i a . 

§ 4Q- Na p r i m e i r a discussão, o P r o j e t o será d i s c u t i d o e votado ' 
por capítulo, s a l v o r e q u e r i m e n t o de destaque, aprovado p e l o plena, 
r i o . i 

§ 5Q- Aprovado em p r i m e i r o t u r n o de discussão c votação, com ' 
emendas, voltará a comissão de Justiça e Redação, por mais q u i n z e 
d i a s , para incorporação das mesmas ao t e x t o do P r o j e t o o r i g i n a l . 

§ 6o- Encerrado o p r i m e i r o t u r n o de discussão e votação, s e g u i r -
se -ã a tramitação normal dos demais p r o j e t o s , sendo encaminhado às 
Comissões de méritos. 

§ 70- Nao se aplicará o Regime de s t e capítulo aos p r o j e t o s que 
cuidem de alterações p a r c i a i s de códigos. 

SEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

A r t . 72Q- 0 P r o j e t o de L e i Orçamentãria anua 1 será enviado p e l o 1 

e x e c u t i v o à Câmara M u n i c i p a l , no pra z o l e g a l compreendido como sendo 
até o d i a 30 dc setembro de cada ano para o subsequen t e . 

§ l o - Se não r e c e b e r a p r o p o s t a até a data f i x a d a no cap u t d e s t e ' 
a r t i g o , a Câmara deverá c o n s i d e r a r como p r o p o s t a de L e i Orçamentária, 
a v i g e n t e . 

§ 2o- Recebido o p r o j e t o de L e i Orçamentária, o P r e s i d e n t e da Cama 
r a , d e p o i s de comunicar o f a t o ao plenário e d e t e r m i n a r , imediatamen
t e a publicação, remeterá cópia a s e c r e t a r i a a d m i n i s t r a t i v a onde p e r 
manecerá a disposição dos v e r e a d o r e s . 



§ 3Q- Em s e g u i d a a publicação, o p r o j e t o irá ã Comissão de Finanças 
e orçamentos, o receberá as emendas apresentadas p e l o s Vereadores no ' 
prazo de q u i n z e d i a s . 

§ 40- A Comissão de finanças e orçamentos terá mais q u i n z e d i a s de 
praz o p a r a e m i t i r o p a r e c e r sobre o P r o j e t o de L e i Orçamentária e as 
suas emendas. 

§ 50- As emendas ao P r o j e t o de L e i de Orçamento anu a l e aos p r o j e 
t o s que modifiquem somente poderão s e r aprovados caso: 

I - Sejam compatíveis com o plano p l u r i a n u a l c com a L e i de d i r e t r i 
zes orçamentárias; 

I I - Indiquem os r e c u r s o s necessários, a d m i t i d o s apenas os p r o v e n i e n 
t e s de anulação de despesas, excluídas as que i n c i d e m s o b r e : 

a) dotações para pournifll o J J S U H emaajrgan; 
b) serviços da dívida; 
c) transferências tributárias para a u t a r q u i a s e fundações instituí

das e mantidas p e l o Poder Público M u n i c i p a l ; 
I I I - Sejam r e l a c i o n a d a s : 
a) com a correção de e r r o s ou omissões; 
b) com d i s p o s i t i v o s do t e x t o do p r o j e t o da L e i . 
§ 6 0 - Se não houver emendas, o p r o j e t o será incluído na ordem do D i a 

da p r i m e i r a sessão, sendo vedada a apresentação de emendas em plenário. 
Em havendo emendas a n t e r i o r e s , sendo incluído na p r i m e i r a sessão, após 
a publicação do p a r e c e r e das emendas. 

§ 7 0 - Se a comissão de finanças e orçamentos não o b s e r v a r os p r a z o s ' 
a e l a es t i p u l a d o s nes te a r t i g o , o p r o j eto será incluído na Ordem do Dia 
da Sessão s e g u i n t e como i t e m único, independetemente de p a r e c e r , i n c l u 
s i v e de R e l a t o r E s p e c i a l . 

A r t . 7 3 0 - As sessões nas q u a i s se d i s c u t e o orçamento terão a Ordem 1 

do D i a p r e f e r e n c i a l m e n t e r e s e r v a d a a e s t a matéria, c o e x p e d i e n t e f i c a 
rá r e d u z i d o a t r i n t a m i n u tos, contados do f i n a l da l e i t u r a da a t a . 

§ l o - Tanto em p r i m e i r o como em segundo t u r n o de discussão e v e t a -
ção, o P r e s i d e n t e da Câmara, de Ofícios, poderá p r o r r o g a r as sessões ' 
até o f i n a l da discussão e votação da matéria. 

§ 20- A Câmara funcionará, se necessário, em sessões extraordinárias, 
de modo que a discussão e votação do orçamento e s t e j a m concluídas até ' 
t r i n t a de novembro, f i n a l do segundo período L e g i s l a t i v o Ordinário anu
a l . 

§ 3o- No p r i m e i r o e no segundo t u r n o serão votadas primeiramente as 
emendas, uma a uma, e d e p o i s o P r o j c t o . 

§ 4o- Terão p r e f e r e n c i a s na discussão o R e l a t o r da Comissão de Fi n a n 
ças e orçamentos c os a u t o r e s das emendas. 

A r t . 7 4 o - 0 P r e f e i t o poderá e n v i a r mensagem à Câmara para p r o p o r a mo 
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dificação do P r o j e t o de L e i Orçamentária, a n u a l ou p l u r i a n u a l enquan
to não e s t i v e r concluída a votação da p a r t e c u j a alteração é propôs 
t a . 

§ 1Q- A p l i c a - s e ao p l a n o p l u r i a n u a l e as l e i s de d i r e t r i z e s Orça
mentárias as r e q r a s e s t a b e l e c i d a s n e s t e capítulo para o orçamento p r o 
grama. 

§ 2 0 - A p l i c a - s e ao P r o j e t o de L e i Orçamentária, no que não c o n t r a 
r i a r o d i s p o s t o n e s t e capítulo, as r e g r a s do p r o c e s s o L e g i s l a t i v o . 

TITULO V 
DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO E DA 
MESA DA CÂMARA 
CAPITULO ONICO 
DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO 

A r t . 7 5 0 - Recebidos os p r o c e s s o s do T r i b u n a l dc Contas do Estado ' 
com os r e s p e c t i v o s p a r e c e r e s prévios a r e s p e i t o da aprovação ou r e j e i 
ção das c o n t a s do P r e f e i t o e da Mesa, o P r e s i d e n t e independentemente dc 
sua l e i t u r a em plenário, manda-los-ã p u b l i c a r , remetendo c o p i a ã s e c r e 
t a r i a a d m i n i s t r a t i v a , onde permanecerá a disposição dos Ver e a d o r e s . 

§ 10 - Após a publicação, os p r o c e s s o s serão en v i a d o s à Comissão de 
finanças e orçamentos, que terá o prazo de t r i n t a d i a s para e m i t i r pare 
c e r e s , opinando sobre a aprovação ou reprovação dos p a r e c e r e s do T r i b u 
n a l de Con t a s . 

§ 2 0 - Se a comissão dc finanças e orçamentos não o b s e r v a r o pr a z o f_i 
xado, o P r e s i d e n t e designará um r e l a t o r e s p e c i a l que terá o pra z o im
prorrogável de d o i s d i a s p a r a e m i t i r p a r e c e r . 

§ 3 o - Exarados os p a r e c e r e s p e l a Comissão de finanças e orçamento ou 
p e l o R e l a t o r e s p e c i a l , nos pr a z o s e s t a b e l e c i d o s ou mesmo sem e l e s , o ' 
p r e s i d e n t e incluirá os p a r e c e r e s do T r i b u n a l de contas na Ordem do D i a ' 
da Sessão i m e d i a t a p a r a discussão e votação única. 

§ 4 o - As sessões em que se d i s c u t e m as c o n t a s terão o e x p e d i e n t e r e 
d u z i d o s a t r i n t a m i n u t o s , contados do f i n a l da l e i t u r a da a t a , f i c a n d o ' 
a õrdem do Dia p r e f e r e n c i a l m e n t e r e s e r v a d a a e s t a f i n a l i d a d e . 

A r t . 7 6 0 - A câmara tem o pra z o máximo de 3 0 d i a s a c o n t a r do r e c e b i 
mento dos p a r e c e r e s prévios do T r i b u n a l de c o n t a s , para j u l g a r as con
t a s do P r e f e i t o o da Mesa do Poder L e g i s l a t i v o , observados os s e g u i n t e s 
p r e c e i t o s : 

I - O P a r e c e r somente poderá s e r r e j e i t a d o por d o i s terços dos mem
bros da Câmara cm decisão plenária; 

I I - R e j e i t a d a s as c o n t a s , serão imediatamente r e m e t i d o s ao Ministé
r i o Público para os d e v i d o s f i n s ; 



38 

I I I - R e j e i t a d a s ou aprovadas as co n t a s do P r e f e i t o e da Mesa, s e 
rão p u b l i c a d o s os p a r e c e r e s do T r i b u n a l de contas com as r e s p e c t i v a s 
decisões da Câmara e reme t i d o s ao T r i b u n a l de Contas do Estado e da 
Un ião. 

A r t . 77°- Na sessão em que se d i s c u t e a aprovação ou rejeição do' 
p a r e c e r e m i t i d o p e l o T r i b u n a l de co n t a s a c e r c a das co n t a s do P r e f e i 
t o e da Mesa da Câmara, o P r e s i d e n t e deverá e n v i a r comunicado aos im 
p l i c a d o s do p r o c e s s o , que por sua vez poderão f a z e r sua j u s t i f i c a t i 
va por o a c r i t o «a em p l e m f i r l a , na ropro»antaçno por nua própria poa. 
soa ou por t e r c e i r o s . 

Parágrafo Onico - Para d e f e n d e r - s o em plenário os i m p l i c a d o s dc 
conformidade com o caput d e s t e a r t i g o , usará da p a l a v r a por uma hora 
c meia, ou, em se t r a t a n d o de s e r r e p r e s e n t a d o , d i v i d i n d o e s t e tempo 
para sí o seus d e f e n s o r e s . 

TÍTULO VI 
DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
CAPITULO I 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

A r t . 7 8°- A Câmara M u n i c i p a i terá uma s e c r e t a r i a a d m i n i s t r a t i v a , ' 
incumbida de a t u a r no desenvolvimen to dos serviços a d m i n i s t r a t i v o s i n 
t e r n o s da Câmara, incumbido a e s t a todo o t r a b a l h o de a p o i o L e g i s l t a -
t i v o , sendo imediatamente l i g a d a s aos ditamos da Mesa d i r e t o r a da Ca
sa . 

fi l o - Todos os t r a b a l h o s dc incumbência da S e c r e t a r i a a d m i n i s t r a t i 
va são c r i a d o s por resolução e somente p e l o mesmo i n s t r u m e n t o que se' 
podo e x t i n g u i - l o s . 

§ 2 0 - É o Secretário da Câmara ou a S e c r e t a r i a de uma forma g e r a l ' 
órgão responsável por todas as ações burocráticas de cunho e x t e r n o de 
r e s p o n s a b i l i d a d e do Poder L e g i s l a t i v o . 

SEÇÃO ÜNICA 
DOS SERVIÇOS INTERNOS 

A r t . 79o- Todos os serviços a d m i n i s t r a t i v o s da S e c r e t a r i a da Câma
r a são d e s e n v o l v i d o s p e l a atuação dos serventuários da Casa, através' 
da orientação do Secretário ou seu s u b s t i t u t o . 

§ l o - Os serventuários da Câmara, obe d e c i d a s as normas d i s p o s t a s ' 
nar. Constituições da República c do Es t a d o , c na L e i Orgânica do Mu
nicípio, serão nomeados, a d m i t i d o s , exonerados ou a i n d a d i s p e n s a d o s 1 

por a t o do P r e s i d e n t e da Câmara. 



§ 2o- Os s e r v i d o r e s da Câmara M u n i c i p a l serão s u j e i t o s ao mes
mo regime Jurídico dos S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s . 

§ 3o- As l e i s que t r a t a m da criação, extinção de c a r g o s , aumen 
t o s de vencimentos dos s e r v i d o r e s da Câmara, ó de i n i c i a t i v a e x c l u 
s i v a da Mesa D i r e t o r a da Câmara. 

SUU-SEÇAO ONICA 
DA ASSESSORIA L E G I S L A T I V A 

A r t . 80Q - A A s s c s s o r i a L e g i s l a t i v a é a responsável p e l a a t u a 
ção de assessoramento i n t e r n o e e x t e r n o da Câmara, sendo d e s e n v o l v i ^ 
da por pessoas l e g a l m e n t e nomeadas ou designadas para p r e s t a r a s s e 
ssoramento i n d i v i d u a l aos p a r l a m e n t a r e s ou A Mesa d i r e t o r a . 

§ l o - Cada Vereador fará j u s a um a s s e s s o r p a r l a m e n t a r , que se 
rá responsável p e l a observância c de s e n v o l v i m e n t o da sua atuação l e 
g i s l a t i v a , sendo d i r e i t o do A s s e s s o r p a r l a m e n t a r , de tudo s e r i n 
formado, cm se t r a t a n d o das matérias de a u t o r i a ou i n t e r e s s e do seu 
Vereador. 

§ 2o- 0 A s s e s s o r D i r e t o da Mesa, por e s t a nomeado ou d e s i g n a 
do, compete a administração dos serviços i n t e r n o s sob a orientação' 
da MEsa, e a i n d a , o acompanhamento dos t r a b a l h o s l e g i s l a t i v o s em 
plenário ou f o r a d e s t e , acompanhando as Comissões em suas t a r e f a s ' 
c o n s t i t u c i o n a i s e informando os Senhores Vereadores e seus r e s p e c t i ^ 
vos a s s e s s o r e s . 

A r t . 810- Além dos A s s e s s o r e s D i r e t o s dos Senhores V e r e a d o r e s , 
c da Mesa D i r e t o r a da Câmara, deverá t e r e s t a , uma A s s e s s o r i a Técni\ 
c a - T a r l a m e n t a r , que será e x e r c i d a por uma pessoa para e s t e f i m de
signado que terá funções r e l a t i v a s a de um Secretário do Municí
p i o . 

§ l o - o A s s e s s o r Técnico-Parlamentar a t u a d i r e t a m e n t e em con-
t a c t o com a Mesa da câmara M u n i c i p a l . 

§ 20- Compete d i r e t a m e n t e ao A s s e s s o r : 
I - Recebimento das proposições p e l a SEcretária L e g i s l a t i v a ; 
I I - Expedição de Certidões o. informações, tudo com a prévia au 

torização do P r e s i d e n t e ; 
I I I - Coordenação d i r e t a dos t r a b a l h o s i n t e r n o s j u n t o ao S e r v i 

dor segundo as suas funções. 
A r t . 02 o- Deverá o a s s e s s o r dc que t r a t a o p r e s e n t e Regi me n_ 

t o , está sempre informado a c e r c a da trânsitação de uma matéria e 
em p e r f e i t a harmonia com o Regimento I n t e r n o e assim poder c o n t r i 
b u i r com a Mesa quando s o l i c i t a d o cm plenário ou f o r a d e s t e . 



A r t . 83Q- O A s s e s s o r Técnico-Parlamentar será e s c o l h i d o e n t r e 
funcionários da Câmara ou do Poder E x e c u t i v o , podendo s e r nomeado' 
por um prazo nunca i n f e r i o r a de d o i s anos para o exercício de sua 
função, sendo d i r e i t o r e n o v a r o seu c o n t r a t o ou p o r t a r i a de nomea
ção . 

Parágrafo Onico - Em se t r a t a n d o de funcionário público da Cã 
mara ou de P r e f e i t u r a , o A s s e s s o r poderá s e r simplesmente d e s i g n a 
do em p o r t a r i a sem tempo determinado, obedecido a i n d a os predispos_ 
t o s na L e i Orgânica M u n i c i p a l , a r t i g o 2 0° do a t o das Disposições 1 

transitórias. 

CAPITULO I I 
DA ASSESSORIA FINANCEIRA 
SEÇÃO I 
DA CON TADORIA 

A r t . 8 4 0 - A Câmara M u n i c i p a l na administração d i r e t a dos seus 
Orçamentos, terá um c o n t a d o r c o n t r a t a d o segundo as suas obrigações' 
s i n d i c a i s , de conformidade com a L e i , por tempo determinado e cláu
s u l a s c o n t r a t u a i s , e obedecerá d i r e t a m e n t e a Mesa da Câmara, a t r a 
vés da sua presidência. 

SEÇÃO I I 
DA TESOURARIA DA CÂMARA 

A r t . 8 5 0 - A Câmara terá sua t e s o u r a r i a , e x e r c i d a por um t e s o u 
r e i r o , também designado por decisão e x c l u s i v a da Presidência da Me
sa p a r a f u n c i o n a r por prazo nunca i n f e r i o r a d o i s anos c de c o n f o r 
midade com as cláusulas c o n t r a t u a i s , renováveis. 

TITULO V I I 
DOS VEREADORES 
CAPITULO I 
DO EXERCÍCIO DO MANDATO E POSSE 
SEÇÃO I 
DA POSSE 

A r t . 8 6 0 - Os Vereadores tomarão posse dc acordo com o d i s p o s t o 
no p r e s e n t e Regimento I n t e r n o e deverá p r o c e d e r na forma da L e i , f a 
z e r declaração pública de seus bens no início c no f i m do mandato. 



41 

Parágrafo Onico - Ao s u p l e n t e convocado para tomar posse uma 
p r i m e i r a v e z , f i c a e s t e dispensado de p r e s t a r o compromisso l e 
g a l , se i n v e s t i d o o u t r a s vezes na função. 

SEÇÃO I I 
DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

A r t . 87o- Os Vereadores são agentes políticos e l e i t o s demo
c r a t i c a m e n t e p a r a r e p r e s e n t a r o povo como L e g i s l a d o r m i r i m , a t u a n 
do na d e f e s a de i n t e r e s s e s c o l e t i v o s , na apresentação de p r o p o s i 
ções em matérias de todos os f i n s , usando o páreo reivindicatório1 

cm d e f e s a da c o l e t i v i d a d e , segundo a sua própria i d e o l o g i a , r e s p e i 
tados os parâmetros da L e i . 

A r t . 880- A eleição de Vereador se dará na forma C o n s t i t u c i o 
n a l por vo t o u n i v e r s a l em p l e i t o único e democrático, para e x e r c e r 
mandato de q u a t r o anos, c o m p e t i n d o - l h e s : 

I - A p r e s e n t a r p r o j e t o s dc toda n a t u r e z a dc forma c o n s t i t u c i o 
n a l mediante proposições; 

I I - P a r t i c i p a r das discussões c deliberações do plenário; 
I I I - V o t a r o s e r votado para compor a Mesa da Câmara M u n i c i 

p a l , não l h e sendo . p e r m i t i d a a reeleição para a mesma função, em 
v i s t a o biênio s e g u i n t e ; 

IV- Usar da p a l a v r a em d e f e s a ou oposição ãs matérias a p r e s e n 
tadas em plenário; 

V- P r o n u n c i a r - s e a c e r c a de qu a l q u e r assunto que digam r e s p e i 
t o ao i n t e r e s s e c o l e t i v o , mesmo que e s t e não tenha chegado ao p l e n a 
r i o da Casa mas para o q u a l o Vereador e s t e j a i n s c r i t o p a r a f a l a r 1 

conforme a ordem R e g i m e n t a l . 
A r t . 89Q- Das obrigações e deveres dos Vereadores e l e i t o s : 
§ l o - R e s i d i r o b r i g a t o r i a m e n t e no território do Município, de

l e não podendo a f a s t a r - s e sem licença prévia da Câmara, importando ' 
em renúncia ou perda de mandato caso tome a a t i t u d e que v i o l e e s t e ' 
p r e c e i t o . 

§ 20- P a r t i c i p a r e f e t i v a m e n t e das reuniões e Sessões da Câmara' 
M u n i c i p a l , não podendo f a l t a r a um terço das sessões Ordinárias em 
cada período, nem a c i n c o sessões durante o c i t a d o , consecutivãmen
t e , ou a i n d a a três sessões Extraordinárias por convocação l e g a l . 

§ 3o- 0 descumprimento do que dispõe o parágrafo a n t e r i o r , im
p o r t a na perda do mandato de Vereador. 



SEÇÃO I I I 
DAS FUNÇÕES LEGISLATIVAS 

A r t . 900- No d e c o r r e r do exercício do mandato, o Vereador a t u a 
rá d e n t r o das s e g u i n t e s limitações: 

§ 1Q- Propondo à Câmara M u n i c i p a l medidas que julguem convênien_ 
t e s a Segurança e ao bem-estar da M u n i c i p a l i d a d e ; 

§ 2°- Impugnar as medidas que j u l g a r contrárias aos i n t e r e s s e s 1 

c o l e t i v o s ; 
§ 3o- P r o n u n c i a r - s e cm plenário ou f o r a d e l e a c e r c a de a s s u n t o s 

p e r t i n e n t e s aos i n t e r e s s e s do seu povo. 

SEÇÃO IV 
DOS CASOS DE DESOBEDIÊNCIA 

A r t . 910- Os Vereadores deverão portarem-se d e n t r o da mais a l t a 
d i g n i d a d e p a r l a m e n t a r , não l h e sendo a d m i t i d o d e s c u m p r i r as d e t e r m i 
nações r e g i m e n t a i s e nem c a u s a r danos morais ao decoro p a r l a m e n t a r . 

§ l o - Ao p r e s i d e n t e da Mesa, ao se t o r n a r conhecedor de casos 1 

que atentem c o n t r a a l e i v i g e n t e e e s t e Regimento I n t e r n o , no que 
d i z r e s p e i t o a conduta do Vereador, cabe, conforme a g r a v i d a d e dos ' 
f a t o s : 

I - A d v e r t i r o Vereador em destaque, propondo-lhe r e v i s a r o pre 
sente Regimento I n t e r n o ; 

I I - Advertência em plenário nos casos de maior g r a v i d a d e ; 
I I I - Cassação da p a l a v r a quando em pronunciamento cm plenário ' 

cometer ações a b u s i v a s , por p a l a v r a s ; 
IV- Suspensão do d i r e i t o de p r o n u n c i a r - s e em sessões plenárias 1 

por período determinado; 
V- R e t i r a d a obrigatória do plenário da Casa, se p r e c i s o usando' 

a força p o l i c i a l , uma vez convocada para e s t e f i m ; 
VI - P r o p o s t a s as realização de sessões s e c r e t a s com a f i n a l i d a 

de de d e l i b e r a r a r e s p e i t o da questão cm epígrafe, sendo e s t a d e v i d a 
mente a s s i n a d a por no mínimo d o i s terços dos V e r e a d o r e s ; 

S 2o- Ao P r e s i d e n t a da Câmara M u n i c i p a l , cabe r e q u i s i t a r f o r g a 
P o l i c i a l , com a f i n a l i d a d e de manter a Ordem no r e c i n t o i n t e r n o da ' 
Câmara e p r o t e g e r seus membros na forma da L e i . 

SEÇÃO V 
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

A r t . 92o- Desde a expedição do Diploma, não poderá o Ve r e a d o r : 



I - F i r m a r ou manter c o n t r a t o com pessoa Jurídica de d i r e i t o PÚ 
b l i c o , a u t a r q u i a s ou concessionárias do serviço Público, s a l v o se o 
c o n t r a t o obedecer as cláusulas uniformes; 

I I - A c e i t a r ou e x e r c e r c a r g o s , funções ou empregos remunera
dos, dos q u a i s possam s e r d e m i t i d o s "ad nutum", em e n t i d a d e s cons
t a n t e s do i t e m a n t e r i o r ; 

I I I - Não se permitirá ao Vereador manter q u a l q u e r órgão da ad
ministração d i r e t a , i n d i r e t a ou f u n d a c i o n a l . 

Parágrafo Onico - Nos termos da L e i em v i g o r , o Vereador não ' 
poderá s e r proprietário de empresas que gozem de f a v o r e s ou manten
ham c o n t r a t o s com o Poder Público M u n i c i p a l , ou n e l a manter-se em 
função remunerada, nao podendo p a t r o c i n a r q u a i s q u e r causas das 1 

q u a i s sejam os Órgãos M u n i c i p a i s i n t e r e s s a d o s , nem s e r t i t u l a r de 
mais de um cargo ou mandato. 

SEÇÃO V I 
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 

A r t . 9 3 2 - A perda do mandato de Vereador se dará por infringên-
c i a as l e i s , i n c o m p a t i b i l i d a d e com o decoro p a r l a m e n t a r , suspençao 
de d i r e i t o s políticos, d e c r e t o da justiça e l e i t o r a l e não p a r t i c i p a 
ção em sessões de conformidade com o p r e s e n t e Regimento I n t e r n o . 

A r t . 94Q- A extinção de mandato do Vere a d o r , dar-se-á de c o n f o r 
midade com o d i s p o s t o em L e i por f a l e c i m e n t o , f a l t a ãs sessões de ' 
forma p r o p o s t a n e s t a ordem r e g i m e n t a l e não tomar posse em tempo há 
b i l . 

SEÇÃO V I I 
DA RENUNCIA 

ARt. 9 5 Q - De conf o r m i d a d e com a L e i Orgânica do Município é l i 
v r e -io V e r e a d o r , r e n u n c i a r o seu mandato. Nesta ordem r e g i m e n t a l f i 
ca expresso, a o b r i g a t o r i e d a d e de f a z e r a sua renúncia por e s c r i t o ao 
P r e s i d e n t e da Mesa, devendo ne s t e e x p r e s s a r os seus m o t i v o s , e cons
tará o comunicado na a t a da p r i m e i r a sessão após o seu recebimento. 

SEÇÃO V I I I 
DAS LICENÇAS 

A r t . 96°- 0 Vereador poderá l i c e n c i a r - s e , devendo a p r e s e n t a r seu 
pedido de licença por e s c r i t o sendo e s t e d i s c u t i d o e votado na mesma' 
sessão em p r i m e i r o l u g a r . 
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§ 12- A licença por motivos dc saúde deverá s e r acompanhada de 
a t e s t a d o medico, e para f i n s de recebimento dos subsídios deverá se 
o b s e r v a r a l e i . 

g 20- Estando comprovadamente i m p o s s i b i l i t a d o de comparecer ao 
plenário p a r a a p r e s e n t a r o seu padido da afastamento, o Vereador B Q 

rá r e p r e s e n t a d o p e l a liderança da bancada do seu p a r t i d o ou o u t r o ' 
Vereador com a d e v i d a procuração l e g a l . 

§ 3o- Não se considerará como o b r i g a t o r i e d a d e de convocação de 
s u p l e n t e se q u a l q u e r licença s o l i c i t a d o por Vereador s e j a a s s i m ' 
aprovada para prazo i n f e r i o r ou i g u a l a ce n t o e v i n t e d i a s . 

§ 4o- Em se t r a t a n d o de licença para t r a t a r de assu n t o s p a r t i 
c u l a r e s , o Vereador não poderá p e r c e b e r os seus subsídios. 

SEÇÃO IX 
DA SUSPENÇAO DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

A r t . 970- Dar-se-ã suspensão dc mandato de Vereador se j u l g a d a 1 

i n c a p a c i d a d e por sentença de interdição, e por condenação c r i m i n a l ' 
em sentença j u d i c i a l que impuser pena de privação de l i b e r d a d e e en 
quanto durarem os seus e f e i t o s . 

SEÇÃO X 
DA CASSAÇÃO DO MANDATO 

A r t . 9 8 0 - Dar-se-ã cassação de mandato por uso deste p a r a a prã 
t i c a de corrupção comprovada, ou improbidade, por residência f o r a do 
Município e por prática de a t o s a b u s i v o s ao decoro p a r l a m e n t a r , dan
do a r e f e r i d a cassação de mandato, obedecerá ao r i t o imposto p e l a 1 

L e i F e d e r a l no 201/67, a r t i g o 7 0 , I I I , observando-se a i n d a o a r t i g o 1 

5o d e s t a , devendo-se e x p e d i r Resolução que t r a t e da cassação cm epí
g r a f e . 

SEÇÃO XI 
DA CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE 

A r t . 9 9o- Tendo o Vereador s i d o l i c e n c i a d o por q u a l q u e r motivo' 
por prazo s u p e r i o r a ce n t o e v i n t e d i a s , ou por q u a l q u e r das c i t a 
ções d e s t e regimento a f a s t a d o das funções l e g i s l a t i v a s , se convocará 
o r e s p e c t i v o s u p l e n t e p a r a tomar posse. 



§ 10- Tendo s i d o convocado pa r a tomar posse, o s u p l e n t e s e r a 
comunicado por ofício p e l o P r e s i d e n t e da Câmara e deverá compare
c e r no p r a z o de 15 d i a s contados da d a t a do recebimento da convo
cação, devendo-se s e g u i r a ordem dos s u p l e n t e s em caso de não com 
p a r e c e r no tempo d e v i d o , c o n s i d e r a n d o - s e perda de mandato, e não 1 

comparecimento d e s t e . 
§ 20- Em se t r a t a n d o de convocação por licença do t i t u l a r pa_ 

r a um t r a t a m e n t o de saúde, fará e s t e e o s u p l e n t e convocado, j u s 
aos seus subsídios. 

§ 30- Terminada a licença, o t i t u l a r poderá r e t o r n a r as suas 
funções sem que se dê a n e c e s s i d a d e de q u a l q u e r comunicação, sen
do DBto £»iropo9padQ nn B B S R 5 O e a g u i n t o nem l h o B C I E obrigatório ' 
p r e s t a r novo compromisso d i a n t e da Mesa. 

CAPÍTULO I I 
DO PREFEITO £ DO VICE-PREFEITO 

A r t . 1000- 0 P r e f e i t o e o V i c e - P r e f e i t o deverão r e s i d i r o b r i 
g a t o r i a m e n t e na sede do Município, devendo o p r e f e i t o não a f a s 
t a r - s e d e s t a por pra z o s u p e r i o r a q u i n z e d i a s . 

§ 10-0 P r e f e i t o poderá a f a s t a r - s e do Município por pra z o s u 
p e r i o r ao determinado por e s t e Regimento, por licença c o n c e d i d a pe_ 
l a Câmara M u n i c i p a l em decisão tomada p e l a m a i o r i a a b s o l u t a dos Ve 
r e a d o r e s . 

§ 20- Em licença para t r a t a r de a s s u n t o s p a r t i c u l a r e s , o P r e 
f e i t o uma vez l i c e n c i a d o não perceberá os seus subsídios e v e r b a 1 

de representação de conformidade com a l e i v i g e n t e . 
§ 30- L i c e n c i a n d o - s e o P r e f e i t o p a r a t r a t a m e n t o de saúde fará 

e s t e j u s a seus salários do c a r g o . 
§ 40- Havendo o P r e f e i t o r e c e b i d o a concessão de licença da' 

Câmara M u n i c i p a l , será o V i c e - P r e f e i t o convocado e empossado, de
vendo no a t o da posse c u m p r i r as obrigações l e g a i s de p r e s t a r com
promisso . 

CAPÍTULO I I I 
DAS ATAS DE TODOS OS FINS 

A r t . 1 0 l o - Dc todas as sessões e reuniões da Câmara M u n i c i p a l 
serão l a v r a d a s a t a s . 

§ 10- Nas a t a s todas as matérias, todos os d i s c u r s o s , todas a 
a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s serão d e s c r i t a s . 



§ 2o- As a t a s poderão s e r Históricas, as que traduzem de uma 
forma g e r a l os a c o n t e c i m e n t o s . Resumo, e s t a s conterão os as s u n t o s 
todos devidamente resumidos e serão chamadas s u c i n t a s . S e c r e t a s , 1 

as que receberem e s t a denominação terão o caráter s i g i l o s o e só 
serão p u b l i c a d a s de conformidade com as determinações r e g i m e n t a i s 
p r e s e n t e s . 

§ 30- As a t a s serão l a v r a d a s l o g o d u r a n t e a realização da ' 
sessão e ficará a disposição dos Senhores Vereadores no pra z o de 
v i n t e e q u a t r o horas após a realização d e s t a , p a r a que possa em ' 
caso de desacordo a p r e s e n t a r a sua impugnação ou pedido de j u s t i 
ficação e inclusão de as s u n t o não c o n s t a n t e e que tenha s i d o t r a 
t a d o , obedecidas as normas r e g i m e n t a i s . 

§ 4o- No princípio do e x p e d i e n t e , conforme o p r e s e n t e R e g i 
mento, as a t a s serão l i d a s , d i s c u t i d a s e v o t a d a s , a exceção das 1 

a t a s de Sessões Sole n e s que não carecem de aprovação. 
§ 5 0 - Aprovada a a t a na sessão s e g u i n t e , e s t a deverá r e c e b e r 

a a s s i n a t u r a de p e l o menos d o i s membros da Mesa, para os seus 1 

e f e i t o s l e g a i s . 
§ 6o- No a t o de discussão da a t a , os Vereadores poderão apre_ 

s e n t a r na forma da L e i , p e d i d o de impugna ção e retificação, que.; -'-
serão votados p e l a plenário, devendo obedecer a sua aprovação ou 
rejeição a m a i o r i a a b s o l u t a dos v o t o s dos p r e s e n t e s . 

§ 7 0 - Havendo aprovação de pedido de retificação da a t a , s e 
rá f e i t a a r e a b e r t u r a de a t a , contendo n e s t a os s e g u i n t e s d i z e r e s 
" a t a de retificação da Sessão de , r e a l i z a d a no d i a .... 

, procedendo-se a descrição do aprovado. 
§ 8 0 - Sendo impugnada a a t a , lavrar-se-à termo de impugnação 

que será a s s i n a d o p e l a Mesa, conterá o r e f e r i d o termo os m o t i v o s ' 
da impugnação c o n c e d i d a . 

CAPÍTULO I V 

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA CÂMARA 

A r t . 102o- Todos os a t o s da Câmara M u n i c i p a l que não i m p l i 
quem em s i g i l o a b s o l u t o , serão devidamente p u b l i c a d o s em b o l e t i m 1 

o f i c i a l do Poder L e g i s l a t i v o , após a anuência da Mesa. 
A r t . 103Q- Para d e v i d a o b r i g a t o r i e d a d e do cumprimento d e s t a ' 

dispoção R e g i m e n t a l criar-se-ã por Dec r e t o L e g i s l a t i v o , um J o r 
n a l de publicação de a t i v i d a d e L e g i s l a t i v a s ou Diário O f i c i a l ães 
t e Poder. 
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Parágrafo Único - Poderá a Câmara M u n i c i p a l , c r i a r , n o t i c i o s o 
i n t e r n o que tramitará e n t r e os pa r l a m e n t a r e s para conhecimento das 
matérias em evidência. 

CAPITULO V I I I 
DO REGIMENTO INTERNO 
CAPÍTULO ÚNICO 
DOS PROCEDENTES 

A r t . 10 40- Os casos não p r e v i s t o s no p r e s e n t e Regimento I n t e r 
no serão submetidos a deliberação do plenário e as soluções c o n s t i 
tuirão pi?oaeideinto« r e g i m e n t a i s , mediante requerimento aprovado p e l a 
m a i o r i a a b s o l u t a dos Ve r e a d o r e s . 

A r t . 10 50- As interpretações do Regimento I n t e r n o serão f e i t a s 
p e l o p r e s i d e n t e da Câmara em assun t o s c o n t r o v e r t i d o s e somente cons 
tituirão precede n t e s r e g i m e n t a i s a requ e r i m e n t o de q u a l q u e r V e r e a 
dor, aprovado p e l o "quorum" de m a i o r i a a b s o l u t a . 

P a r a g r a f o Único - Os pre c e d e n t e s r e g i m e n t a i s serão anotados em 
l i v r o próprio p a r a orientação na solução de casos i g u a i s . 

A r t . 1060- Terminada a sessão l e g i s l a t i v a a Mesa publicará em 
s e p a r a t a , as modificações f e i t a s em pr e c e d e n t e s no Regimento I n t e r 
no . . 

SEÇÃO I 
DA QUESTÃO DE ORDEM 

A r t . 107o- Questão de ordem é todo manifestação de Vereador f e i ^ 
t a em plenário, a q u a l q u e r f a s e da sessão, para r e c l a m a r c o n t r a o 
descumprimento, da f o r m a l i d a d e r e g i m e n t a l , ou p a r a s u s c i t a r dúvidas 1 

quanto ã interpretação des t e Regimento. 
§ l o ~ 0 Vereador deverá p e d i r a p a l a v r a ordem e f o r m u l a r a ques_ 

tão com c l a r e z a , i n d i c a n d o as disposições r e g i m e n t a i s que pretendo 1 

v e r e l u c i d a d a ou a p l i c a d a . 
§ 20- Cabe ao P r e s i d e n t e da Câmara r e s o l v e r soberanamente, a ' 

questão de õrdem ou submeter ao plenário, quando omissão houver no 
reg i m e n t o . 

§ 3o- Cabe ao Vereador r e c u s a r a decisão do P r e s i d e n t e , que s e 
rá encaminhada a Comissão de Justiça e Redação, c u j o p a r e c e r em f o r 
ma de p r o j e t o de Resolução, encaminhado por sua vez ao plenário, ' 
nos termos deste Regimento. 

SEÇÃO I I 

DA REFORMA DO REGIMENTO 



48 

* A r t . 108O- O Regimento I n t e r n o somente poderá s e r reformado 
somente por p r o j e t o de Resolução aprovado por m a i o r i a a b s o l u t a ' 
dos V e r e a d o r e s . 

A r t . 109O- A i n i c i a t i v a do p r o j e t o de reformulação, caberá' 
a q u a l q u e r Vereador, à Comissão ou a Mesa. 

A r t . 110O- Na proposição de P r o j e t o de Resolução que t r a t e ' 
de reformulação r e g i m e n t a l , se deverá o b s e r v a r a tramitação de 
todos os o u t r o s p r o j e t o s de Resoluções e De c r e t o s L e g i s l a t i v o s . 

SEÇÃO I I I 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r t . 1110- 0 Prazo p r e v i s t o n e s t e r e g i m e n t o , não correrá du
r a n t e períodos de r e c e s s o da Câmara M u n i c i p a l . 

§ 1°- Excetuam-se ao d i s p o s t o n e s t e a r t i g o os pr a z o s r e l a t i 
vos às matérias o b j e t o s de convocações extraordinárias da Câmara, 
e os pr a z o s e s t a b e l e c i d o s ãs comissões p r o c e s s a n t e s . 

§ 2Q- Quando não mencionarem e x p r e s s i v a m e n t e d i a s úteis o 1 

p r a z o será contado em d o i s d i a s c o r r i d o s . 
§ 3o- Na contagem dos p r a z o s r e g i m e n t a i s , observar-se-á, no 

que f o r aplicável,1 a legislação p r o c e s s u a l c i v i l . 
A r t . 112o- Deste Regimento serão distribuídas cópias a u t o g r a 

fadas ao Ga b i n e t e do P r e f e i t o , B i b l i o t e c a Pública M u n i c i p a l , T r i 
b u n a l de Contas e A r q u i v o G e r a l do E s t a d o . 

Parágrafo Onico - Cada Vereador terá o b r i g a t o r i a m e n t e uma có 
p i a d e s t e Regimento I n t e r n o , p a r a que possa d e s e n v o l v e r com di g n j i 
dade os seus t r a b a l h o s L e g i s l a t i v o s . 

A r t . 113°- As cópias do p r e s e n t e Regimento I n t e r n o , d e v i d a 
mente e n t r e g u e s aos V e r e a d o r e s , não poderão s e r e x t r a v i a d a s , p o i s 
ao f i n a l i z a r o seu mandato, deverá enviá-lo à Mesa da Câmara Muni 
c i p a l p a r a o d e v i d o arquivamento. 

A r t . 1140- Por deliberação do Plenário, poderão se p u b l i c a r ' 
novas cópias do Regimento I n t e r n o , i n c l u s i v e n e s t a deliberação, ' 
poderá se d i s p e n s a r a devolução da cópia distribuídas para os Ve
r e a d o r e s ã Mesa, no f i n a l do Mandato. 

A r t . 115o- E s t e Regimento I n t e r n o entrará em v i g o r na d a t a ' 
da sua publicação. 

A r t . 116o- Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
S a l a das Sessões da Câmara M u n i c i p a l de São José de C a i a n a , ' 

E s t a d o da Paraíba. Em 06 de Dezembro de 1990. 
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Presidente. 

Revisão: Dr. Antônio Rudimacy Firmino de Sousa 

Revisado sob a presidência do Vereador Manoel 
Leite Guimarães. 


